
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 314, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 614/2018
AV 532/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.893, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Forquilha, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.046269/2012-41  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 17 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 17/10/2014, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0193468 e o código
CRC E6FE0890.
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Brasília, 08 de novembro de 2012. 

A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

VALKI 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.046269/2012-41 (Processo de Outorga n° 53650.001911/1998) 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, na 
localidade de FORQUILHA/CE, onde solicita RENOVAÇÃO DE OUTORGA (24/12/2012), 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 
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967  f3 6S0, o o 10\ 1 L 1913 

ASS DE RADIOD E DES COMUNITÁRIO DE FORQUILHA 
CNPJ N2  01.917.488/0001-89  

FORQUILHA - CE  

2_ 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
FORQUILHA — ANT° F. G. MARTINS, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.917.488/0001- 89, com sede na RUA SAO FRANCISCO, S/N, Bairro 
Centro, na cidade de Forquilha, Estado do Ceará, CEP 62.115-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 128 datada de 19.03.2001, publicada 
no D.O.0 de 23.03.2001, homologada pelo Decreto Legislativo n° 496, 
de 23.12.2002 publicado no Diário Oficial da União datado de 
24/12/2002, vem respeitosamente à presença de V. Ex.a  , requerer e 
manifestar interesse na renovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, bem como, solicitar informações acerca 
dos documentos a serem apresentados no ato da renovação. 

Neste termos 
Pede deferimento. 

Forquilha CE, 20 de Setembro de 2012. 

F.411.415.:TÈR10 DAs COM MACA OU 
ERA 511.1A • DF 

53000 046269)2012-41 

SE APIIMCE 

01310.'2012.W :02 

Carlos Cesar Martins 
CPF N° 222.066.983-15 

NOME DO REPRESENTANTE: Carlos Cesar Martins 
END. PARA CORREPONDÊNC1A: Rua São Francisco S/N — Centro -Forquilha - CE 
TELEFONE: (88) 9619-0471 
E-MAIL: carlosinartinsforquilha@itotinail.cont.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SEC. DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP2  DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS 
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ASS DE RADIOD E DES COMUNITÁRIO DE FORQUILHA 
ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO S/N - CENTRO - FORQUILHA -
CEARÁ  
CNPJ N2  01.917.488/0001-89 
FORQUILHA - CE   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2643/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.046269/2012 
Processo de Outorga n° 53650.001911/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de FORQUILHA, conforme 
Portaria de autorização n° 128, publicada no D.O.U. de 23/03/2001 e Decreto Legislativo n° 
496, publicado no D.O.U, de 24/12/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e conforme Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade deverá encaminhar Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da referida Norma, acompanhado, 
obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I, Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 
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de  4110 de 2012. 

De acordo, Aprovo a Nota Técnica n° 2643/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 405 )7-- /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA 
Rua São Francisco, s/n° - Centro 
62115-000 Forquilha/CE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo d. 53000.046269/12. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046269/12, na localidade 
de FORQUILHA/CE, no qual essa Entidade requer renovação de outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2643/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, que a entidade deverá apresentar toda a documentação 
solicitada, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da respectiva autorização, 
sob pena de extinção da outorga. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2643/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação 11° 53000.046269/2012 
Processo de Outorga n° 53650.001911/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de FORQUILHA, conforme 
Portaria de autorização n° 128, publicada no D.O.U. de 23/03/2001 e Decreto Legislativo n° 
496, publicado no D.O.U. de 24/12/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e conforme Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade deverá encaminhar Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da referida Norma, acompanhado, 
obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2643/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.046269/2012 
Processo de Outorga n° 53650.001911/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de FORQUILHA, conforme 
Portaria de autorização n° 128, publicada no D,O.U. de 23/03/2001 e Decreto Legislativo n° 
496, publicado no D.O.U. de 24/12/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e conforme Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade deverá encaminhar Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da referida Norma, acompanhado, 
obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações; de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V.I. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUWAço,. 
nf SR. ANTÔNIO FERREIRA GOMES MART NS - CNPJ N201.917.488/0001-894* 

As. 	2--  

1 tv  
x.) 
+9, 413,  

TEM DP.2 COM UN1Z.u.,:E.:; EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

SE APAJSCE 

14,122012-W14 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E D ESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
FORQUILHA SR ANTONIO FERREIF A GOMES MARTINS, CNPJ N° 

01.917.488/0001-89, com sede na :1J!a são Francisco SN - Centro - 

F3nzuilha -Ceará, CEP 62.115-000 entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidameIte autorizada conforme Portaria 

n° 128 datada de 19 de março ce 2001, publicada no DOU de 

23/03/2001, homologada pelo De=eto Legislativo n° 796, de 

23/12/2002, publicado no DOU de 21/12/2002, vem respeitosamente à 
presença de V_ Exa, requerer a REMVAÇÃO DA OUTORGA para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 

trata o item 20.3 da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 

462 de 14/10/2011, publicada no D_ario Oficial da União. 

Forquilha - CE, 05 de dezembro de 2012_ 

ERAguA.DF 

53009 061342,2012-12 
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Forquilha CE, 10 de outubro de 2012. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO  • 
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA ANTÔNIO F. G. MARTINS 	Vd 

CNPJ N2  01.917.488/0001-89 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARIO DE FORQUILHA SR ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS, 
CNPJ N2  01.917.488/0001-89, entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, na cidade de 
Forquilha,Estado do Ceará, através de seu representante legal, 
atesta junto ao Ministério das Comunicações, que esta RADCOM 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 
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ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE  FORQUILHA-
SR.ANT.F.G.MARTIN 

CNP]: 	01.917.488/0001-89 

Certificamos que não constam, até esta data, pendt :ricias em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Matei, ressalvado o direito desta agêi:ciH de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação d.) contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de di',ibitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacion rL 

Emitida às 15:32:29 do dia 27/11/2012 (hora e data 	Brasília). 

Válida até 27/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 

BOLETO - SISTEMA. DE CONSULTA DEBITOS DE ISTEL [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 
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dss 
tX% 	C 
ft. 	

.,. 
 

TA.  
1?1; 	 e 

SOA TA 
VINÍCIUS AFRAN/0 CASTRO  Ailt 

Ssternas 
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Pr-Sncipar BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

C.7 

http://si  stern as. anatel. gov.br/bol  eto/NadaConstakerti da( .2!:p 	 27/11/2012 
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cLutv 	ILL.2.■,.Liyax., C LtC 	 - ImpicssUu 	 rage Â or 1 

Receha Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-4, 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.917.488/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQUINHA SR ANTONIO FERREIRA 
GOMES MARTINS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....*.** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SAO FRANCISCO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.115-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FORQUILHA 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MrfrIelOr*Or 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n4 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/10/2012 às 15:09:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/10/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.briprepararImpressao/ImprimePagina_asp 	 15/10/2012 
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CARTÓRIO PEDRO MENDES 
REG. DE TITS. E DOCS. PESSOA JURÍDICA E 

TABELIONATO 
Certifico que foi registrado hoje no livro A-14, 
destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, às fls. n° 
100, sob n° 1221, a Ata de Assembléia da 
ASSOCIAÇÃO 	DE 	RADIODIFUSÃO 	E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA. 
Dou fé. Sobral~vembro de 2012. 
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Ferc: R$ 45,37 Total R$ 153,86 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA-SR ANTÔNIO FERRpRA20 _ 
GOMES MARTINS. 	
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Aos 10 dias do mês de junho de 2009, às 113:35 deu-se início a mais uma reufii o 
da Assembléia Geral da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha, em segunda convocação conforme parágrafo 2° artigo 
7° do estatuto social, que teve como principal objetivo a eleição da nova diretoria. 
O senhor presidente abriu a reunião dando boas vindas a todos e esclarecendo 
adie peias uma chapa havia sido registrada para concorrer as eleições conforme 
edital, em seguida foi citado o nome de todos os membros da chapa e colocada 
em votação, onde foi eleita por aclamação, Ïicando assim constituída: Presidente-
Carlos Cesar Martins; Secretárió Geral-Teófilo Francisco de Sousa; Tesoureiro-
José Aristides S. Santos; Diretor de Operações-Edivaldo Luiz Sousa; Diretor de 
Cultura e Comunicação Social-Antônio Célio Mendes Cavalcante. Em seguida a 
nova diretoria foi empossada. Já como presidente o senhor Carlos Cesar Martins, 
agradeceu a oportunidade de ser presid ?nte de uma instituição tão importante 
para a comunicação e comunidade Forc uilhense e pediu o apoio de todos os 
sócios. Na sequência o sócio Alexandre Alves da Silva parabenizou a nova 
direção e disse da importância da Rádio Forquilha FM para a cidade, o sócio e 
secretário gerai, agradeceu pela oportunidade e pediu para que os sócios não 
faltassem as reuniões. Não tendo nada mais a tratar a reunião foi encerrada. Eu 
Grevcy Kelly Sales Pinheiro, lavrei a presente ata que depois de lida será 
assinada pelos presentes. 
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Yambem pediu a palavra e, na mesma linha dos demais que já haviam se 

fW0do, ressaltou a importância da alteração estatutária para adequá-1 ..... 
o civil e ao bom andamento da Associação. Em seguida, o Presi 
votação quanto ao item da ordem do dia, sendo a reforma estat 

provada, na íntegra, pela unanimidade dos presentes. Assim, a nova reda 

• °belo de 

Aos vinte dias do mês de outubro de 2012, realizou-se uma Assem 
Extraordinária nas dependências da sede da Associação, que teve início 
hs em segunda convocação, presente o número suficientes de associados 
conforme assinatura ao final, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Reforma Estatutária; O Presidente da Diretoria Executiva, Sr. Carlos Cesar 
Martins, declarou aberta a Assembleia Extraordinária convocando para compor a 
Mesa Diretora o Advogado Cláudio Paula Pessoa Dias. Iniciando os trabalhos, o 
Presidente da mesa diretora fez urna exposição de motivos para a reforma 
estatutária, frisando principalmente a adequação ao novo código civil. Em seguida, 
passou a palavra ao Advogado Dr. Cláudio Paula Pessoa Dias, responsável pelo 
esboço da reforma do estatuto, que fez breves considerações acerca da natureza 
das alterações. Esclareceu que a revisão se deu, em sua maioria, nas disposições 
relativas ao novo código civil, à composição dos Conselhos Deliberativo, além de 
outras como do processo eleitoral dentre outras. Após as considerações, o 
Presidente da mesa diretora iniciou a leitura da proposta de alteração dos 
dispositivos do Estatuto, oportunidade em que foi indagado pelo associado Antônio 
Célio Mendes Cavalcante acerca da necessidade de aprovação da reforma do 
estatuto, pela assembleia, antes da leitura de cada dispositivo a ser alterado. Os 
demais associados manifestaram-se contra a proposta considerando que para 
aprovar qualquer reforma fazia-se necessário tomar conhecimento e deliberar 
acerca das alterações propostas, ponto a ponto, razão pela qual a assembleia 
deliberou e determinou a leitura de cada um dos itens que seriam alterados no 
Estatuto Social antes da aprovação da reforma estatutária. Em seguida, o 
associado José Aristides Sousa Santos pediu para que o Advogado Dr Cláudio 
Paula Pessoa Dias explicasse alguns pontos que ainda não havia entendido. O 
Advogado explicou, novamente, a motivação para as alterações propostas e o 
Presidente complementou as informações prestadas. Após as breves explicações, 
o associado José Aristides Sousa Santos resumiu seu entendimento acerca dos 
esclarecimentos prestados e manifestou-se no sentido de ter entendido, 
plenamente, a motivação para as alterações propostas. Após, o Presidente da 
mesa diretora passou a ler a redação original dos dispositivos que sofreriam 
alteração pela reforma estatutária e a nova redação, explicando ponto a ponto a 

das alterações, o Associado João Paulo Siqueira fez referência às 
ções iniciais do associado José Aristides Sousa Santos e do associado e 
e da mesa diretora e defendeu a proposta de Alteração do estatuto. Após 
tação do associado João Paulo Siqueira, o Sr. Edivaldo Luiz Sousa 

Desenvolvimento Comunitário de Forquilha — Antônio Ferreira Ferre 
gomes Martins, CNPJ , para reforma estatutária e outras providênci 
especialmente convocada para o dia 20 de outubro de 2012, realizada 
sede da Associação, endereço Rua São Francisco SN — Centro — Foottigho.,,— 
Ceará — CEP 62.115-000. Fis 	a 
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Certifico que foi registrado hoje no livro A-14, 
destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, às fls. n°  
119/120, sob n° 1231, a ata de Assembléia da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE(F 	UILHA. Dou fé. Sobral, 05 de 
dezembro de 201 

O 1° Tabelião: Luís Antonio F.P.da osta - Tabelião 
Substs.: José Edilson M.Carneiro TÂMARA Helena Moreira M. 
Carneiro. Escrevente:BENEDITA da Silva Correia - Fone/fax (088) 
3611-4433 - R. Domingos Olímpio. 190 - Centro Sobral/Ce. 
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itens do estatuto alterados pela assembleia constam da consolidação do estatuteD"Rr 
anexo à presente ata. Por fim, o Presidente da Mesa Diretora declarou encerrada Krusric, 
Assembleia Geral Extraordinária que teve como objetivo a reforma do estatutensA-1'!; 
então não tendo mais nada a tratar eu Francisco Teófilo de Sousa, assino A2°.n° 
presente ata, que também leva a assinatura de todos os presentes, 20 de outubr031.  
de 2012. Em tempo: onde está escrito Fancisco Teófilo de Sousa lê-se Francisco 
Teófilo de sousa. 
Carlos Cesar Martins, Teófilo Francisco de Sousa, Edivaldo Luiz Sousa, Antônio 
Célia Mendes Cavalcante, José Aristides Sousa Santos, João Paulo Siqueira, 
Greycy Kelly Sales Pinheiro, Alexandre Alves da Silva, Dr. Cláudio Paula Pessoa 
Dias. 
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ESTATUTO SOCIAL REFORMADO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA SR. ANTÔNIO 
FERREIRA GOMES MARTINS 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E DOS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 1°- A Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de 
Forquilha= Sr Antônio Ferreira Gomes Martins, fundada em 07/05/1997, com 
sede e foro nesta cidade, na Rua São Francisco S/N, Centro, Forquilhal. 
Ceará, CEP: 62.100-000, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
econômicos, criada sob a forma de Associação, constituída por tempo 
indeterminado de duração( De objetivos culturais e de caráter democrático, 
organizacional, filantrópico e social. Sem cunho político ou partidário. Reger-se-
á pelo presente Estatuto e normas de direito que lhes são aplicáveis. 

Parágrafo Único — Esta Associação poderá ser denominada simplesmente 
Forquilha FM. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES, DOS ASSOCIADOS E DOS DIREITOS E DEVERES DA 
COMUNIDADE ENVOLVIDA 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade: 

• a) executar serviço de radiodifusão comunitária, desde que autorizada pelo 
Ministério das Comunicações, valorizando a ética social da pessoa e da 
família; 

b) fortalecer, promover e integrar a comunidade, despertando a ação 
coletiva; 

c) promover e desenvolver a cultura nacional, regional e local no âmbito de 
sua atuação; 

d) garantir um percentual de tempo de sua programação para a 
transmissão de conteúdos noticiosos; 

e) dar oportunidade à difusão de ideias, culturas, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades 
organizadas; 

f) promover cursos de capacitação radiofônica para os membros da 
comunidade interessadas em desenvolver-se na área de radiodifusão; 

g) motivar a comunidade a valorizar a cultura, a comunicação e a cooperar 
com as entidades interessadas com este objetivO; 

h) conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais b 
como solicitar e receber auxílios e subvenções de órgãos público- pa 

t 
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sua sustentabilidade e desenvolvimento de projetos comunitários 
beneficentes; 

i) organizar arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual 
e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

j) Promover semanas culturais e festivais de música; 

k) Administrar, sempre que possível, projetos que valorizem a cultura, 	F*, / 
educação, a saúde, o esporte, o lazer, o meio ambiente e vuo, 
assistencialismo, para os membros da comunidade da área dat,4,  
Associação; 

I) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 32  - Dos Associados 

§ 12  - São três as categorias de Associados: 

I — a de fundador 

a - os que subscreveram a ata de fundação da Associação; 

II — a de efetivo 

a - os que foram admitidos pela diretoria executiva e estejam em dia com suas 
obrigações sociais; 

III — a de benemérito 

a — os que tenham contribuído de maneira notável para o desenvolvimento da 
Associação, com prestação de serviços incomuns, a critério da Diretoria e sob 
aprovação da Assembleia Geral. 

IV — a de beneficiário 

a — os que estejam sendo beneficiados em conformidade com a letra "h" e "k" 
do artigo 22  cio estatuto, filiados a outras entidades pertencentes a área de 
abrangência da Associação. 

§ 22  - os associados do item III e IV não terão direitos e nem deveres perante a 
Associação. 

Art. 42  - Poderá ser admitida corno sócio efetivo, qualquer pessoa da 
comunidade interessada em participar, independente de cor, raça, sexo, ou 
opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o 
disposto neste estatuto, seja apresentada por um membro da Diretoria e seja 
aprovada pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único — Uma vez aprovada, terá seu nome imediatamente lanç do 
no livro de associados, com indicação de seu número. 

Art. 59  - São direitos dos associados: 
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a) votar e ser votado para cargos eletivos, nos termos deste estatuto; 

b) tomar parte nas assembleias gerais; / 

c) oferecer, propor e discutir sugestões em benefício da associação; 

d) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela associação, em caso de convênios. 

e) Desligar-se da associação, cumpridas as condições regimentais. 

Art. 62  - São deveres dos associados: 

a — cumprir os dispositivos do presente estatuto e demais regulamentos e 
normas da Associação; 

b — respeitar e cumprir as decisões a assembleia Geral; 

c — cooperar de forma efetiva para realização dos objetivos da associação; 

d — manter atuante o espírito de solidariedade social, participando de todas 
as atividades associativas. 

Art. 72  - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais da entidade. 

Art. 8° - O associado poderá demitir-se do quadro social, quando julgar 
necessário, protocolando seu pedido junto a secretaria da Associação. 

Art. 92  - A Associação através de sua Diretoria Executiva e com aprovação da 
Assembleia Geral, poderá excluir, havendo justa causa , assim reconhecida 
em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla 
defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

a — violação do estatuto social; 

b — difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 

c — atividades contrárias às decisões da Assembleia Geral; 

d — desvio dos bons costumes; 

e — ausência em duas Assembleias Gerais ordinárias ou a três Extraordinárias 
consecutivas. 

f — falta de pagamento, de três parcelas consecutivas das contribuições, no 
caso dos associados efetivos; 

Parágrafo primeiro — definida a justa causa, o associado será devidamente 
notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para 
que apresente sua defesa prévia nó prazo de 10 dias a contar do recebimento 
da comunicação; 

Parágrafo segundo — Após o decurso do prazo descrito no parágrafo an ri 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será de di 
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em reunião extraordinária da Diretoria executiva, por maioria simples de votos 
dos diretores presentes; 

Parágrafo terceiro — Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso por parte do 
associado, à assembleia Geral, o qual deverá no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, 
manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de 
deliberação, em última instância, por parte da Assembleia Geral; 

Parágrafo quarto — Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá  42:2)s 
direito o associado de pleitear indenização ou compensação, de qualqueã. 	v 
natureza, seja que título for; 	 ria  11  

Art. 102  - As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão t2^_ 
w‘% 

I — Advertência; 

II — Suspensão de 90 (noventa) dias; 

III — Eliminação do quadro social. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 11° - São órgãos da Associação 

I :Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Comunitário; 

Art. 12° - A Assembleia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da 
Associação e será constituída pelos associados em pleno gozo de seus direitos 
sociais. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro, para tomar conhecimento 
das ações da Diretoria Executiva, e, extraordinariamente, quando devidamente 
convocada. Constituirá em primeira convocação com a maioria absoluta dos 
associados, e em segunda convocação, meia hora após a primeira, com 
qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, 
salvo nos casos previstos neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas: 

a — fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 

b — eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva;  -7  

c — homologar os membros do Conselho Comunitário indicados pela Diretoria 
Executiva; 

d — deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 

constituir-se em: 

e — deliberar quanto a compra e venda de imóveis da associação; 

f — alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social; -' 
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g — deliberar quanto a dissolução da associação; 

h — decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse 
social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 

CARTÓRIO 
PEDRO 
MENDES 
Reg. no 
livro A-14, 
às fls. n°s 
121/130, 
sob 	n° 
1232. 

§ 1° - A Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou extraordinárias, e serão 
convocadas pelo Presidente da Diretoria Executiva 1/5 dos associados em dia 
com suas obrigações estatutárias, mediante edital fixado na sede social da 	y  
Associação com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ondew 	

0 
/7  

constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem ddepi. 4ra 	2 

dia e o nome de quem a convocou; 

§ 22  - Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, deverá o 
Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data da entrega 
do requerimento, que deverá ser encaminhada ao presidente , através de 
notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles 
que deliberam por sua convocação farão sua convocação; 

§ 39  - Para alteração do estatuto social, a Assembleia só se instalará em 
primeira convocação se houver a maioria absoluta dos associados da entidade 
presentes. Caso isto não ocorra, deverá ser feita uma segunda convocação e, 
neste caso, a instalação só ocorrerá com a presença de pelo menos 1/3 dos 
associados da entidade, se ainda assim a Assembleia não puder ser instalada, 
deverá ser feita outra convocação, até que este quórum de1/3 dos associados 
seja atingido. Uma vez instalada a Assembleia, o Estatuto somente.: será 
alterado mediante a aprovação de 2/3 dos associados presentes na 
Assembleia. 

§ 49  - Os associados efetivos, só farão parte da Assembleia se estiverem em 
dia com a tesouraria. 

Art. 13° - A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 5 (cinco) 
membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, Secretário Geral, 
Tesoureiro, Diretor de Cultura e de Comunicação Social e Diretor  de 
operações.  - 

Art. 14° - Compete a Diretoria Executiva: 

1 — Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o 
patrimônio social; 

II — Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembleia 
Geral; 

III — Promover e incentivar realização de festivais de músicas, semanas 
culturais e desenvolvimento de cursos profissionalizantes dentre outras 
atividades culturais. 

IV — Representar e defender os interesses de seus associados; 

V — Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua g s a 
e prestar contas referente ao exercício anterior; 
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VI — Admitir pedido de inscrição de associado com a aprovação da Assembleia 
Geral; 

VII — Acatar pedido de demissão voluntária de associados; 

Parágrafo Único —As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de 
votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus 
membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

Art. 15 - Caberá ao Presidente: 

a) representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos -\ 
públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, 
podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o 
fim que julgar necessário; 

b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

c) convocar e Presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

d) juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar 
cheques e documentos bancários e contábeis; 

e) organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os 
principais eventos do ano anterior, apresentando-o a Assembleia Geral 
Ordinária; 

;E) assinar, juntamente com o secretário, as atas de reuniões, e, demais 
documentos de circulação interna. 

g) criar departamentos culturais, patrimoniais, sociais e outros que julgar 
necessários ao cumprimento das finalidades sociais. 

Parágrafo Único — Compete ao Secretário Geral, substituir legalmente o 
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de 
vacância. 

Art. 16 - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Redigir e manter em dia as transcrições das atas das Assembleias 
Gerais e da Diretoria Executiva; 

b) Redigir as correspondências da associação; 

c) Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

d) Dirigir e supervisionar todo trabalho de secretaria; 

Parágrafo Único — Compete ao Diretor Cultura e de Comunicação Social, 
substituir o primeiro secretário em suas faltas e impedimentos, assumindo o 
cargo em caso de vacância. 

Art. 17 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) manter sob controle toda a movimentação financeira da Entidade. 

,,,,,,, 	
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Reg. no 
IIvro A-14, 

às fls. n`'s 
121/130, 
sob 	n° 
1232. IV,  

b) supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade. 

c) assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das 
contas diversas da Entidade. 

Parágrafo Único - Compete ao Diretor de Operações, substituir o tesoureiro em 
suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Art. 18 - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) implementar e supervisionar a programação da Rádio Forquilha FM, no 
que tange a edição e programação e qualidade radiofônica da emissora. 

Art. 19 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 
público geral. 

b) promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 
sistemática e eficiente, a divulgação do nome, objetivo e realizações da 
Entidade. 

Art. 20 - A Diretoria Executiva será eleita para um mandato de ~tro) 
anos em Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim, através de 
votação secreta, sendo permitida a votação por aclamação, quando se tratar de 
chapa única. 

§ - A posse dar-se-á imediatamente após a eleição na mesma Assembleia. 

§ 22  - A inscrição das chapas poderão ser realizadas até cinco dias antes da 
data marcada para a realização da Assembleia Geral convocada para este fim, 
mediante apresentação de pedido por escrito à comissão eleitoral. 

§ 42  - Os associados efetivos somente poderão votar se estiverem em dia com 
suas obrigações sociais e com a tesouraria e tenham sido admitidos há pelo 
menos 02 (dois) anos. 

Art. 21 - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
Assembleia Geral extraordinariamente convocada com este fim específico, nos 
casos de injúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades 
estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma 
comissão provisória com dois membros, que administrará a Associação até a 
eleição da nova Diretoria, conforme o presente Estatuto. 

Art. 22 - O Conselho Comunitário será composto de pelo menos 05 (cinco) 
membros representantes de entidades constituídas e sem fins econômicos ou 
de lucratividade pertencentes a área de abrangência da Associação, irl. ad 
pela Diretoria Executiva e homologados pela Assembleia Geral, e defini 
organização interna. 

§ 14  — O Conselho Comunitário reunir-se-á de foram ordinária anualment 
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a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementares pela Diretoria, 
verificando sua adequação ás metas estabelecidas. 

b) Aprovação da programação da Forquilha FM, apresentando relatório. 

§ 22  - O Conselho Comunitário reunir-se-á de foram extraordinária sempre que 
necessário. 

§ 2° - O mandato do Conselho Comunitário será de 02 (dois) anos. 

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 23 - As Receitas da Associação serão de: 

a) contribuições de pessoas físicas e jurídicas, a título de doação, que 
ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) subvenções de órgão públicos; 

c) verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) apoios culturais; 

e) Valores adquiridos em campanhas e outras atividades desenvolvidas 
para este fim, devidamente aprovadas pela Diretoria; 

f) de contribuições mensais dos associados, estabelecido o valor pela em 
Assembleia Geral e cobradas pela Diretoria Executiva; 

Art. 24- A Associação poderá realizar despesas com: 

a) aluguel de bens móveis e imóveis', compra de materiais e equipamentos 
necessários a sua funcionalidade; 

b) pagamento de mão-de-obra especializada, para instalação ou 
manutenção de equipamentos; 

c) com projetos ou atividades com fins culturais e comunitários. 

§ 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado. 

CAPÍTULO V 

PROGRAMAÇÃO DA FORQUILHA FM 

Art. 25 —A programação da Forquilha FM deverá constar dentre outras: 

a) tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade par 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente d 
quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na 
programação. 

b) promoções culturais, musicais, noticiosas, educacionais, esp 
folclóricas, saúde, entretenimento e lazer; 
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c) reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas da comunidade dentro de especificações 
técnicas definidas pelo direito de programação. Este espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofônico. 

d) proibição de uso de qualquer horário com fim político-partidário, exceto 
os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão cujo convite deverá ser feito 
pela Rádio, por escrito a todos e protocolados. A exceção fica por conta 
do horário político obrigatório, na forma da lei. 

e) todos os comunicadores da Rádio Forquilha FM serão voluntários. 	F"), 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26 — A Associação de Radiodifusão poderá conceder, em casos especiais, 
título de sócio honorário. 

§ 12  - A concessão de título honorífico será deliberada em votação, no mínimo 
por dois terços da Diretoria Executiva,; 

§ 24  - A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em 
relação à Forquilha FM, nem lhe assegura nenhum direito perante a 
Associação. 

Ait. 27 — O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, 
mediante convocação de Assembleia Geral Extraordinária, na forma prevista no 
§ 32  do Art. 7°. 

Art. 23 - Os casos omissos no presente estatuto serão decididos em reuniões 
conjuntas da Diretoria Executiva, aprovada em Assembleia Geral 
Extraordinária. 

CAPÍTULO VII 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 28 — A dissolução desta entidade, somente poderá ser determinada por 
deliberação de no mínimo, dois terços dos sócios em dia com suas obrigações 
sociais, em duas Assembleias Extraordinárias sucessivas, realizadas com 
intervalo de 30 dias, convocadas conforme o presente estatuto. 

§ 12  — O eventual patrimônio remanescente da Associação deverá ser doado a 
uma entidade congênere devidamente registrada no Conselho Nacional de 
Assistência — CNAS ou a entidade pública. A ser definido em Assembleia Geral 
Extraordinária. 

§ 22  — Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parás af 
deste artigo. 
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§ 3s - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua a aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Forquilha - Ceará, 20 de outubro de 2012. 
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CARTÓRIO PEDRO MENDES 
REG. DE TM. E DOCS. PESSOA JURÍDICA E 

TA BELIONATO 

Certifico que foi registrado hoje no livro A-14, 
destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, às fls. n° 
121/130, sob n° 1232, a alteração estatutária 
(mediante Ata de Assembléia, reg. sob n° 1231, 1.-A-
14) da ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, 
cujo estatuto consta registrado sob n° 557, L-A-5, em 
data de 09 de ju, • • •r-1997. Dou fé. Sobrai, 05 de 
dezembro de 201 

ti~ìU  
O 1° Tabelião: Luís Antonio F.P.da Cos a — Tabelião 
Substs.: José Edilson M.Carneiro T • 	RA Helena Moreira M. 
Carneiro. Escrevente:BENEDITA da Silva Correia — Fone/fax (088) 
3611-4433 — R. Domingos Olímpio, 190— Centro Sobral/Ce. 

Emol.: R$ 95,55 Feriu*: R$ 6,31 
Fero: R$ 50,05 Total: R$ 151,82 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE CONSTITUIÇÃO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA - ESTADO DO CEARÁ. 

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2012, às 19h0Omin na Rua São Francisco, S/N, 
Bairro Centro, na cidade de Forquilha, Estado do Ceará, conforme divulgação aws C0  
previamente convocados de forma espontânea, nos termos da NormaUi°21,\ 
1/2004/MC, item 19.4 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e dos princ' " 
estabelecidos no art. 4° da Lei n.° 9.612, de 1998. Presentes o senhor Presi 
da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forqui a' 
Carlos Cesar Martins,' que dirigiu os trabalhos, o senhor Teófilo Francisco de 
Sousa que secretariou e dos seguintes representantes de entidades: Maria José 
Loiola; Antônio Rodrigues Vasconcelos; Silvestre Duarte de Sousa; Francisca 
Vilma Dias Sousa; Terezinha de Jesus Marques Araújo e Raimunda da Silva 
Araújo. Os representantes de entidades comunitárias da área urbana da cidade, 
foram convocados nos termos do Edital do dia 15 de dezembro de 2011, fixado na 
sede social da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de 
Forquilha. A presente reunião foi também divulgada através de inserções na 
Rádio Forquilha FM 98,7. Ordem do Dia: Constituir, na forma da Norma n° 
1/2004/MC, item 19.4 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei n.° 9.612, de 1998, o Conselho de Radiodifusão 
Comunitária da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de 
Forquilha, Eleição dos Membros do Conselho ora constituído; Eleição do 
Presidente e Relator do Conselho. Deliberações: iniciada a reunião, foi deliberada 
pela unanimidade dos presentes à aprovação da Constituição do Conselho da 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento comunitário de Forquilha na 
forma da Norma n° 01/2011/MC, do Serviço de Radiodifusão Comunitária e dos 
princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.° 9.612, cujo objetivo é de acompanhar 
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade, obrigando-se o mesmo encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o entendimento dos objetivos da Norma 1/2011/MC, o qual manterá 
sempre disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. Em seguida, após apresentação das normas regulamentares do 
serviço o Presidente da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha explicou detalhadamente as regras para eleição dos 
membros do Conselho, declarando iniciada a votação. Procedida à votação, 
foram eleitos por aclamação para compor o Conselho de Comunitário da 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, no 
Estado Ceará, com mandato de 04 (quatro) anos, os seguintes membros: Maria 
José Loiola representando a APAE de Forquilha; Antônio Rodrigues Vasconcelos 
representando o Sindicato dos Trabalh- 	O P DR 	
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Sob Edlltorl M. Carne ro • Titular 
ninara Vs!ena M, M, C.arrIa'iro Substituta 
Eanadita ds Silva Correio - Sul~ 

3 sobral 2 

Forquilha; Silvestre Duarte de Sousa representando a Associação Coima); 	z 

de Forquilha — ACOLHA; Francisca Vilma Dias Sousa representando a Par 
de Forquilha; Terezinha de Jesus Marques Araújo representando a Associaçao 
Comunitária António Regino do Prado e Raimunda da Silva Araújo representando 
a associação dos moradores do bairro Edmundo Rodrigues. Por fim, os 
conselheiros decidiram escolher os seguintes membros para Presidente e Relator 
do Conselho: Silvestre Duarte de Sousa e Maria José Loiola, respectivamente. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos. 

Eu Teófilo Francisco de Sousa, lavrei a presente Ata que, depois de lida e achada 

conforme, vai assinada por todos os presentes. Forquilha- CE, 10 de Janeiro de 
2012. 

(,445  

0L( 
Teófilo Francisco de Sousa 

Secretário Geral 

R t%1 _ 	,,,,,,,,,,,, 	áro 
8444 Á unF'!,g r.  

. 

E S;:brailCE - Fon:, 	—... n3 	! 
1 	 
gReconhere :nr ':‘,.F..:T 9P4i,A a (s )fi rrn ; a ) I 
,r.ie TEOFILn FFANP,:,ISC2 DE SCUSA e CRLOSE 
NCESAR MARnS„.•;o'Á fe. Sobra!/ E, 22 da' 
dnovembre de 2012. 	 , , 
E 	 I 
g 	Em t L,_mp. 	I- 	da verdade. 

4.5.ip  
I 

	

n. 	----. 4
. 	

%'i 4Wk 	i' 
E SEN,FDITA da Silva Co, - -ia - JEKreventÈl- 
IVALIDO SOMENTE COM SEL.,  GE AVENT1CIGAGEI., 
R.,..„---..................--,......., 

CARTÓRIO PEDRO MENDES 
REG. DE TITS. E DOCS. PESSOA JURÍDICA E 

TABELIONATO 

Certifico que foi registrado hoje no livro A-14, 

destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, às fls. n° 
103/104, sob n° 1223, a Ata de Assembléia de 
Constituição do CONSELHO COMUNITÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO 
	

DE 	RADIODIFUSÃO 	E 

DESENVOLVIMEN • 
	

10 DE FORQUILHA. 

Dou fé. Sobral, 22 
	

e- 
	e 2012. 

O 1° Tabelião: Luís Antonio F.P.cla Costa - Tabelião 
Substs.: José Edilson M.Carneiro T ARA Helena Moreira M. 
Carneiro. Escrevente:BENEDITA da Silva Correia - Fone/fax (088) 
3611-4433 - R. Domingos Olímpio, 190- Centro Sobral/Ce. 

11 41 	ÍIT'llu a 

Rua Gw.linms til 

SELO: AE408651 Emol.: R$ 68,36 Fermoju: R$ 5.04 
Fera: R$ 3,25 Total: R$ 76.66 
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- IAS- L.140 	 4£09910 

JoheSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
"tóSicp F. G. MARTINS - CNP,' N°  01.917.488/0001-89 

RELATÓRIO 

O CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA — ANTONIO F. G. MARTINS, esteve reunido para avaliar 
a programação da Rádio Forquilha FM 98,7. 

Considerando que a programação da Rádio Forquilha FM veicula conteúdo noticiosos, 
promove cultura nacional, regional e local, realiza manifestações esportivas, folclóricas e de 
lazer e tudo aquilo que possa contribuir para o desenvolvimento da comunidade, sem 
discriminação de raça, religião, sexo e condições sociais, valorizando sempre a ética social 
da pessoa e da família e dando oportunidade de manifestação de diferentes opiniões; 

Considerando ainda as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária que são 
devidamente cumpridas, aprovamos a grade de programação abaiXo: 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

04:00 às 06:00 hs - Acorda Sertanejo 06:00 às 08:00 hs - Momento de Fé Comunitária 
08:00 às 11:30 hs - Estação sucesso, jornalismo e entretenimento 11:00 às 11:30 
Conexão Cultura 11:30 às 12:00 hs - Esportes da 98 12:00 às 13:00 hs - Momento de Fé 
Comunitária 13:00 às 15:00 hs - Ritmos da tarde 15:00 às 16:00 hs - Sob Controle 16:00 
às 18:00 hs - Forró total 18:00 às 19:00 hs - Terço comunitário 19:00 às 20:00 hs - A 
Voz do Brasil 20:00 às 22 hs - Flash back 22:00 às 00:00 hs - Momento de fé comunitária 

SÁBADO 

04:00 às 08:00 hs - Acorda Sertanejo 08:00 às 11:00 hs - As melhores da 98 11:00 às 
11:30 Meio ambiente e o campo 11:30 às 13:00 hs - Cidadania em questão 13:00 as 
14:00 hs - MPB Especial 14:00 às 16:00 Hip hop em ação 16:00 às 18:00 hs - Canta 
Forquilha 18:00 às 19:00 hs - O Amor vencerá 19:00 às 20:00 hs - Especial 98 20:00 às 
00:00 lis - Flash back 

DOMINGO 

04:00 às 06:00 hs Recordar é viver, 06:00 às 08:00 hs - Momento de fé Comunitária 
08:00 ás 11:00 hs — Forquilha ontem, hoje e sempre 11:00 às 18:00 hs - Momento de fé 
Comunitária com as melhores da música gospel - 18:00 às 00:00 hs - Parada de sucessos 
da 98. 
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Forquilha - CE, 30 de Outubro de 2012. 

Silvestre Duarte de Sousa — Presidente do Conselho 

ara sé Lorota — Secretária do Co elho 

de-109--i-ece‘ 
Antônio Rodrigues as r2. s 

Fr~r c" f rous 	a'ULA-C 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA 
ANTÔNIO F. G. MARTINS 
CNPJ N° 01.917.488/0001-89 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

N° ENDITADE CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 
01 ACOLHA — 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE 
FORQUILHA 

23477888/0001-53 Rua Manoel Mendes 
Sn — Centro -
Forquilha — CE — CEP 
62115-000 

Silvestre Duarte de Sousa 461243493-53 

02 APAE — ASSOCIAÇÃO 
DOS PAES E 
EXCEPCIONAIS DE 
FORQUILHA 

05451763/0001-72 Rua Maria de Nazaré 
da Silva SN -
Edmundo Rodrigues -
Forquilha — CE — CEP 
62115-000 

Maria José Loiola 478810113-00 

03 SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS 
RURAIS DE 
FORQUILHA 

23707375/0001-91 Rua Monsenhor 
Domingos SN — 
Edmundo Rodrigues -
Forquilha — CE — CEP 
62115-000 

Antônio Rodrigues Vasconcelos 187436093-68 

04 ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 
ANTÔNIO REGINO DO 
PRADO 

11767928/0001-12 Travessa Manoel 
Mendes SN — Centro -
Forquilha — CE — CEP 
62115-000 

Terezinha de Jesus M. Araújo 088169723-00 

05 PARÓQUIA SÃO 
FRANCISCO DE 
FORQUILHA 

Praça da Matriz — 
Centro — Forquilha -
CE — CEP 62115-000 

Francisca Vilma dias Sousa 

06 ASSOCIAÇÃO DO 
BAIRRO EDMUNDO 
RODRIGUES 

04141026/0001-00 Rua Edmundo 
Rodrigues — Edmundo 
Rodrigues — Forquilha 

Rabi-tunda da Silva Araújo 410065423-53 

4.(t. 
CE — CEP 62115-000 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

' Contribuinte, 

_ Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

- 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.707.375/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/06/1990 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE FORQUILHA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 
R MONS DOMINGOS ARAUJO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.115-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGUEIRA 

MUNICIPIO 
FORQUILHA 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ...... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*MN.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n9  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/10/2012 às 08:35:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 
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4.44111*,21,  Receita Federal 	
bss  Co,;, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
- RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

,.  
NÚMERO DE INSCRIÇAO 
05.451.763/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/11/2002 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FORQUILHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAE DE FORQUILHA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
MARIA DE NASARE DA SILVA 

NÚMERO 
652 

COMPLEMENTO 
000000000000000000000 

CEP 
62.115-000 

BAIRRO/DISTRITO 
EDMUNDO RODRIGUES 

MUNICP10 
FORQUILHA 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....*..* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ng 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/10/2012 às 08:33:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 
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Page 1 of 1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

♦ Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

' Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.141.026/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12J07/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOUTOR EDMUNDO RODRIGUES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R EDMUNDO RODRIGUES 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.115-000 

BAIRRO/DISTRITO 
EDMUNDO RODRIGUES 

MUNICÍPIO 
FORQUILHA 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
oor****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n2  1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.477.888/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/09/1988 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FORQUILHA - ACOLHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•■******* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DAVI ARAGAO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.115-000 

BAIRRO/DISTRITO 
EDMUNDO RODRIGUES 

MUNICIPIO 
FORQUILHA 

UF 
CE 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/10/2012 às 08:32:07 (data e hora de Brasília). 
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Page 1 of 1 

4 P' Receita Federal 

  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

- Contribuinte, 

- Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1.- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.767.928/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/05/1988 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA ANTONIO REUNO DO PRADO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*****... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

TRV MANOEL MENDES 
NÚMERO 
SM 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.115-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FORQUILHA 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******.• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n2 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/10/2012 às 08:36:24 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

R.a 	• 	 'IA I. 	1.11....d.ri 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
- RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
07.821.309/0012-44 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/07/1992 

   

NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE SOBRAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC D JURACI DIAS CARNEIRO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.115-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

FORQUILHA 

 

UF 
CE 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n2  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/10/2012 às 18:09:10 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 
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Rem 	s)FirmaN 	 

Sobral-CE. 0 7 DEZ, 20 

; 	or aweriacidade jfi 	r Semelham. Dou F 
Em Tes:erounho    da verdade 

O ANTÓNIO ALIRIDI 
ThiALES G IMARAE 

O MARIA AP REciN 
D RAIMUNDb 

1.4RIZA MEL L: 

,VALHO - TABELIÃ 
ALHO- SIESTITUTC 

ASTRO - ESC SUBST 
O ALVES 	ESC. SUBST 

DE SOUSA - ESC SUSST 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA — ANTÔNIO F. G. MARTINS 

CNPLT Ng 01.917.488/0001-89 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Carlos Cesar Martins, na qualidade de represetnante 
legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARIO DE FORQUILHA SR ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS, 
CNPJ N2  01.917.488/0001-89, declaro para os devidos fins que: 

- Esta emissora de rádio comunitária não veicula nenhuma 
publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural. 

II - Esta emissora de rádio comunitária reserva no mínimo 5% 
(cinco por cento) de tempo de sua programação para a transmissão 
de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabvelece o art. 
67, 3, do Decreto n2  52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

III- Esta emissora de rádio comunitária cumpre a finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constitutição 
Federal. 

Forquilha CE, 10 de outubro de 2012. 
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Forquilha CE, 10 de Setembro de 2012. 

ANTCSIO 	 LHO • TASEUAO 
THALES CUIM 	 VALHO .SUBSTri'LlTO MARIA APARECIDA D CASTRO •  ESC, SuBST. 
RAIMUNDO NONATO ii,,vES • ESC sussr LARIZA MEIO OE OUSA 	ESC, SUBST, vAtt0Oik  SOMEM rE COM O SELO  DE AV rEivrimuff, 

CO,>,  

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO  4414?  
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA ANTÔNIO F. G. MARTINS 

CNPJ N2  01.917.488/0001-89 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQUILHA SR 

ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS, CNPJ N 2  01.917.488/0001-89, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
RadCom, na cidade de Forquilha,Estado do Ceará, através de seu 
representante legal, atesto junto ao Ministério das 
Comunicações, que as pessoas indicadas abaixo, são responsáveis 
pela gestão das atividades da área editorial e pela direção da 
programação, todas de nacionalidade brasileira conforme 
documentação em anexo. 

João Paulo Siqueira RG N2  99031058310 SSP - CE (Editorial) 

Antônio Marcelo Gomes RG N2  60358040396 SSP CE (Programação) 
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Os  Co, 

• F 5 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 4.  

'4 FORQUILHA —CE — ANTÔNIO F. G. MARTINS 
CNPF N°  01.917.488/0001-89 	

ei 

RELAÇÃO DE SÓCIOS 

SÓCIO IDENTIDADE/O.EXP. ENDEREÇO 
Carlos Cesar Martins 2004031065124- SSP- 

CE 
Rua são Francisco SN -
Centro - Forquilha —CE CEP 
62.115-000 

Antônio Célio M. Cavalcante 808335-SSP-CE Rua são Francisco SN -
Centro — Forquilha — CE -
CEP 62.115-000 

Edvaldo Luiz Sousa 194759390-SSP-CE Rua Antônio Genésio SN -
Centro — Forquilha - CE -
CEP 62.115-000 

Teófilo Francisco de Sousa 449485 — SSP-CE Rua Tab. David X. Aragão 
SN — Centro — Forquilha — 
CE — CEP 62.115-000 

José Aristides dos Santos 2003031004097-SSP-CE Rua FC° Ximenes do Prado 
SN — Edmundo Rodrigues -
Forquilha — CE — CEP 
62.115-000 

Antônio Woshington Sampaio 
de Sousa 

2805031054317-SSP- CE Av. Criança Dante Valério 
SN — Centro — Forquilha -
CE — CEP 62.115-000 

Jorge Ursulino Martins 99031035450 SSP-CE Avenida Jornalista Vicente 
Loiola SN — Alto Alegre -
Forquilha — CE — CEP 
62.115-000 

Francisco Laéssio Melo Sousa 2000010535927-SSP-CE Rua Vicente Martins SN -
Edmundo Rodrigues -
Forquilha — CE — CEP 
62115-000 

Francisco Linhares Beserra 2000031009124 SSP-CE Avenida Jornalista Vicente 
Loiola SN — Alto Alegre -
Forquilha — CE — CEP 
62.115-000 

Greycy Kelly Sales Pinheiro 95003001438 SSP-CE Rua Tab. David Ximenes 
Aragão SN — Centro -
Forquilha — CE — CEP 
62.115-000 

Antônia Rafaela Sousa 
Linhares 

99031096530 SSP-CE Rua Jornalista Vicente 
Loiola SN — Alto Alegre -
Forquilha — CE — CEP 
62.115-000 
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João Paulo Siqueira 99031058310-SSP-CE Rua Manoel Mendes 	4" 
Ferreira SN — Edmundo . 4 
rodrigues — forquilha -C 
62115-000 

Alexandre Alves da Silva 99031045072-SSP-CE Rua Capitão José Diogo SN 
Centro- Forquilha — CE -
CEP 62.115-000 

Maria Alves de Sousa Duarte 99031075672 SSP-CE Rua Francisco X. do Prado 
SN — Edmundo Rodrigues — 
Forquilha — CE — CEP 
62.115-000 

Daniel Pereira Lima 066040-SSP-CE Rua José Francelino de 
Moura SN — Centro -
Forquilha — CE — CEP 
62115-000 

Valdemar Lima Domingos 970310143082 SSP-CE Rua Ten. Vicente Cesário 
SN — Edmundo Rodrigues -
Forquilha — CE — CEP 
62115-000 
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ART N°. 060298172700052 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará 

ART ELETRÔNICA „Ir 

Nome da Contratante 
SOCIAÇÃO DE RADIOD E DESENV. COM  DE FORQUIL 

Endereço da Contratante 
RUA SAO FRANCISCO S/N CENTRO - FORTALEZA/CE 

:.0109-RADIOFUSA0 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

o 

Dados do Contratado 
me do Profissional 
NICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

RNP 
0602981727 

CPF 
16971795334 

itulo(s) do Profissional 
Efigenheiro Eletricista 

Nome da Empresa Contratada 
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

CNP) 
x.x.x.x 

Dados da Contratante 
CPF / CNP) 
01917488000189 

CEP 
	

Telefone 
62115000 
	

(88)96190471 

Dados da Obra ou Serviço 
P / CNP) 

01917488000 9 
orne do Proprietário 
SSOCIAÇÃO DE RADIOD E DESENV. COM  DE FORQUIL 

pereço da Obra ou Serviço 
	

CEP 
RIJA SAO FRANCISCO S/N CENTRO - FORTALEZA/CE 

	
62115000 

I fg 
8 95 

ipo da ART 
Normal 

Participação 
Individual 

No. ART substituída 
x.x.x.x 

Profissional 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contrato 
No Auto / Relatório Fiscalização 
x.x.x.x 

Previsão Inicio 
25/09/2012 

Previsão de Término 
30/11/2012 

Valor de 
R$ 200% 

Classifica ão da ART O 

• uantidade 

.X .X . X 

• 

.X.X.X 

Atividade Técnica Classifica ão Nível 

09-Vistoria 1-Atuação 

• • 

.)62t$ 	I nEl 3 VI 5 131: 30 0131i 
WIT5r53i■ o 515' 

nforrnações Complementares 
LAUDO DE VISTORIA EM ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA PARA FINS DE R= CrAÇ _ 
ERVIÇOx. x. x. x. x. 	x. x_ x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x_ x. x. x_ x. x. x. x. 

	

. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 	

~~

 . 
.--^ X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. CX.'r5C. 

	

X. X. X. X. X. X. X. X. 5f. X. X. X. X. X. X. X. X. X. Y. 5f. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X, X. X. X. X. X. X. 	5e. XI' 
X. X. X. X. X. X. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dad 
equivalentes às declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Códi .omr. 

. 	" 
Acessibilidade 
Declaro atendimento às regras de/acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, 
específica e no Decreto n°. 5.296 ,de 2 de dezembro e 2004. 

na legislaçãi 

Assina ra do Pfissional atur •o Contr. nt 

FORTALEZA/CE 
20/11/2012 

Este documento anota perante o Crea- E, para os efeitos legais, o contrato e 
Federal no. 6.496/77) 

verbal realiza entre as partes. (Lei 

Xmportante 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codifica 	constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8a da Res. 307/85 do CO NFEA. 
Verifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.orq.br)  

Entidade de Classe 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara 

Valor da ART 
R$ 40,00 
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IAIsI s l°1c111AIÇIÃIDI 	IR IDI 	I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 11 1 1 1 11E1 1 A I • 1 S 1 R 1 	 1 F 1 

IDIElsIEIN 

IMIAIRH 

v 

1 1 191'11 1 4 1 

e 

G I  

10 RIQ 

8 slo m O 
II 

8 
19 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 
IDENTIFICAÇÃO DAENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

  

! r i ° 1 R 11"I T I L I H I A 1 	1 :F I TVF 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	/ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	/1  
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA 

- SENHOR ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS 

Portaria de Autod 7800 _128 de 19.03.2001 Publicada no D.O,Ilde 23M3.2001_ 

	

Decreto Legislativo n° _4961  de 23.12.2002 	Publicado no D.O.IT de 24/12/2002_ 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IR1u1A1 	151Ã101 	IFIRIAINIcIlls1c101 	IsIIINIIIIA111 	111 	II 

ic 	11111mmi1 iFiol'RTiu[ilLIHIAI 1  
1 CI?ADr (CONTINUAÇÃO) 1  

1 C 1 E 1 	1 0 1 3 11  4  1  7  VI 5 1  g  1"1 5 11 4 1 0 1 0 1 1 1 5 1 ' 1 4 1 o  1.1 W 1 

UI COORDENADAS GEOGRAFICAS 

- Asede da entidade encontra-se a menos delkm do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R1 u1A1 ISlÂlo 

BAIRRO 

C E NT R O 

 

CIDADE (CONI'lNITAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 ICIEI 
 10131°1  4 	7 1151  s risMaloillisH41 o riwi 

	

RIAINIclil sIclol 	ISIuINI 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
E 

1 	 1 	1 	I F I9C1711:11J 1 I 1 L 1 11 1 A 1 	11111 
UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

- sito as mesmas coordenadas que constam na Ultima licença expedida? 

-É o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do • 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8. 'Outras informações de 
interesse") — Não é o caso, no mesmo endereço. 

LOGRADOURO 

ISI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 
	

CIDADE 

IRI01 	 1111111111IFIOIR121i71IIIIHIAI 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 1 	1 1 1 1 1 	1 	1 1 	1 	1 4 1 E  1  10 1 3 1 °1  4  1  7115 1 	M S11 41ni°11151141 0  11W1 

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM x 
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I M I T I F I M 1 9 1 8 1 	1 	1 	 1 	1 	1-11 5 _1  

2  1 5 1,1 O 1 watts 

POTÊNCIADE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIAlvIEDIDA 

2151,1 O 1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
	

FREQUENCIA MEDIDA 

1  9 1 8 1,1 7 1 	MHz 9 1 8 1,1 7 1 MHz 

4 watts o 6 1 o x 3 

046100=0312 

4. TR ANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IMI°1
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 INC°1-110AMIJAÇÃOL S  
1\1 1 TIEIL 1 	iS 111 s T EM AIS 1 	1131E1 	leloimluINI 	 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

I -  1 -  1 - 1 -  1 -  1 -  1 - I -  1 - I - I 
MODELO 

1 - 	1 	1-1-1-1-J-J-1 
POTÊNCIADE OPERAÇÃO 

1 - 1-1-1 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

I - 1-1 - I  

1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 	1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 11" 1 - I - 	- I - 	- 1 
POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

LI 	1 	I - I 	I - 1 - 1 - I 
POTÊNCIA MEDIDA 

I - I - 1-1 - 1 
FREQUENCIA MEDIDA 

I - 1-H-1 	Isdlliz  

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 
NÃO SIM 

MODELO 

1  G1OIBIE 1R1 1 E 1 L l L L r1 R I Q 1 N1l1CIAI 	1T1D1 Al 	1 	1 	I G I P _I T I / I ° 1 1 1 	1 	1  
GANHO max. (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURADA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

1 	1 ° 1 	1 °  1 	 1 	[215151M 	H 	12161 , 101m 	 1 	1 	19141,101m 

-Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 	NÃO 
	

SIM X 
expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

HI S I P I E I C I T I AI I I S I 	1 	I R I G 1 2 1 1 1 3 1 	1 	1 	1 

COMPREVENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 tu (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

13151 , 10 Irn 	1 	1 6 1 '102 	 1 2 1 • 1451 	 1a 1,_11_8] 

Perdas na linha (PL)--L. AL 	 Eficiência da linha (t1) = 10 	-(PL) 

100 	 10 

que constam na Ultima licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

 

 

2 
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LOCAL 

Fl°IR IT IAILIEIzIAI 1 
ASSINATURA 
	

7LiCÁ  

1 	1215710191121011121 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Correções necessárias foram executadas nas instalações da estação.. A estação encontra-se no mesmo local autorizado conforme Portaria 
do MC, assim como estúdio. 

Ressalte-se que houve mudança de frequência, unia vez que o plano de referencia RadCom foi alterado para esse município. Conforme Ato 
da Anatel/MC Plano de referência, Portaria de autorização inicial foi destinado o CANAL 290/105,9 Mhz na época da outorga de 
autorização, sendo remanejado para o CANAL 254 / 98.70 Mhz - Forquilha/CE, outras características foram ALTERADAS, conforme 
campo 7 em função da nova frequência, perdas e atenuação e rendimento. 

ATO N"24.249, DE 27 DE MARÇO DE 2002/Anatel 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Wireless GPS lagger modelo — m 241, frequencimetro Radio Shack LCD RF , wattimetro 
bird 43. 

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

vl JIN1' 	clrlu1s1 	I A I F I R I A INI '1°1 	1 c1 A 1s1TIRI°1 	
IA 11, 1 V1F1 S 1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 Al V LENirESRrAINI T 101S 1 	1D 113 'MIO IN 1 TI 	16 1410 1„ 1 	'BILHA' 	1A1P 11 12 10 13 1 	1 

1 	I ENifREÇOI (CCI INTmU A Ç 21- 0) 

	

'1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 C  1 1313nO 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 

CIDADE 
UF 

F 1°IR 	I AILIElzIA1 	1 	I 
	

111 1 11 1 1_ 1 	Li[L11111c1E1 

91011t3E(griDI 1 lEINitGRIWITfIFLIEITHEINIFI. 	 ICIAiçõesi 

6 1 ° 1 7[9 1 ° 1 - 1 0 1 2 1 2 1 	1 0 1 8 112511E-Ci ;1 2 1 6 1 5 1 3 1 ° 1 2 1_ 4 1 	1 ° 1 8 r:C 1 - 1 3 1 2 1 6 1 5 1 3 1 ° 1 2 1 4 1 

i 	ciii-1.1.1.111 vi .1.1@igimiaiii[1.1.101-1 	i  
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Internet Bank:iNg CAIXA 
	

Página 1 de 1 

CAI ‘A 
Comprovante de pagamento de bioqueto 

Via Internet Banking CAIXA 

Nome: 
	

VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

Conta de débito: 
	

1559 / 013 / 00061568-9 

Representação numérica do código de barras: 

10490.54743 33000.200049 00070.006416 3 55280000004000 

Data do vencimento: 	 25/11/2012 

Nome do banco: 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 	 40,00 

Identificação da operação: 	ART FORQUILHA 

Data de débito: 
	

20/11/2012 

Data/hora da operação: 
	

20/11/2012 21:40:55 

Código da operação: 00215883 

Chave de segurança: 7SMC8EX7SZG7RPM3 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
1-felp Desk CAIXA: 0800 726 0104 

ht-tps://internetbanking.caixa.gov.br/SIEBC/imprinte_bloqueto.processa 	 20/11/2012 
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ART Eletrônica 

.ÇA1: A BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA — RECIBO DO SACADO 

.,...,..,, 

Sacado: 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
AVENIDA SANTOS DUMONT 6400131 A, AP 1203 COC - FORTALEZA/CE. CEP: 60192022 

Rep_ Numérica: 10490.54743 33000.200049 00070.006416 3 55280000004000 

Ag./Cód. Cedente 
10471054743-3 

Data Emissão 
20111/2012 

Nosso Número 
240000000007000646 

Data de Vencimento 
2511112012 

Valor do Documento  
40,00 

~ir O 
rurri 

Crea-CE 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Ceará. 
CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Centre - FortalezalCE 

CEP: 60.030-010 
Tet: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Site oficial: 
www.creace.org.br  

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (1111 às 17h) 

0800 979 1400 

COBRANÇA BANCÁRIA ARIA 

Texto de ResponsaDbiElidSaCdeR-IdoÇCÃeOdenDtAe. 

Profissional: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIOD E DESENV. COM  DE FORQUIL. 
(00052) 

Obs.: Este boleto não vale como ART. 
Após o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

Autenticação Mecânica 

CAI ;A 104-0 10490,54743 33000.200049 00070.006416 3 55280000004000 

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. ilencÉmento 
25/11/2012 

Cedente: CONSELHO REGIONAL DE ENG. E AGR. DO CEARÁ. Agénc/a106d. do Cedente:  
1047 / 054743-3 

Data do Documento: 
2011112012 

1NP. do Documento: Espécie do Documento: Aceite: Data do Processamento: 
20/1112012 

Nosso Número: 
240000000007000646 

Uso do Banco: Carteira: 
SR 

Espécie: 
R$ 

Quantidade: olor. 	,;=-) Valor do Documento: 
40,00 

Instruções: 

Texto de Responsabilidade do Cedente. 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIOD E DESENV. COM  DE FORQUIL. 
ProfissionaLVINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 

(00052). 	 ,+). 

Obs.: Este boleto não vale como ART. (--,) Valor Cobrado:  

(-) Desconto/Abatimento: 

(-) Outras Deduções: 

(+) Mora / Muita: 

Outros Acréscimos: 

40,00 
Sacado: 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
AVENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A, AP 1203 
COC - FORTALEZA/CE. CEP: 60192022 

"NPJ/CPF: 

F cha de Compensação Autenticação Mecânica 

1 11 1 11111 

          

111 

    

11 

   

11 

           

           

Página 1 de 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046269/2012 	 Localidade / UF: FORQUILHA/CE 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQUINHA SR 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 08 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 09 
3. CNPJ válido e atual: f. 10 
4. Estatuto: f. 14-23 
5. Ata de eleição: f. 11 
6. Relatório Conselho Comunitário: f. 26-27 
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está completamente instruido. 
b. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO: 

- Elaborada NT 1103/2014 solicitando documentos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo visto que não há uma Diretoria atualizada nem documentos pessoais. 

Tácio Neves Frota Souza 

11/03,2014 
	

RADC011 	 Pàçjna 1 da 1 
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Atenciosam 

SAMIR A DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar - 70044-900 - Brasília DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 	LG /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 11 de "SIVA 	de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
CARLOS CÉSAR MARTINS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA 
Rua São Francisco, s. n°., Centro 
62.115-000 / Forquilha — CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.046269/2012-41. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046269/2012-41, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Forquilha/CE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1103/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1103/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53650.001911/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.046269/2012-41. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma n° 1/2011 e na Lei 
n° 9.612/1998, conforme transcrições a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

(••) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

53000.046269/2012-41/CGRC 
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

(..) 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados; 

(..) 

- Alterar o art. 4° para o fim de revogar o trecho "seja apresentada por um 
membro da Diretoria". 

11. 	Ata de Eleição da diretoria em exercício,  devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação 
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. CPF de todos os dirigentes. 

3. Importante lembrar que as alterações estatutárias promovidas devem ser 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de 
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

4. Vale salientar também que a alteração do art. 4° do Estatuto Social, acima 
solicitada, é devida tendo em conta que as entidades prestadoras do Serviço de Radiodifusão 
devem ter, necessariamente, o caráter comunitário, prezando pela pluralidade e pela liberdade de 
participação dos componentes da comunidade local. Assim, a partícula destacada, por exigir 
indicação como requisito prévio para a associação, deve ser suprimida. 

5. Finalmente, esclarece-se à entidade que a ata de eleição e posse constante nestes 
autos (f. 11) trata de Diretoria com mandato findo. Esta a razão pela qual se requer ata de eleição 
referente à Diretoria em exercício, acompanhada devidamente dos comprovantes de maioridade 
e nacionalidade dos diretores. 

53000.046269/2012-41/CGRC 
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1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.046269/2012-41 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá á unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
ii,Qerção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
_crentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 17 de outubro de 2014 

sei! Li  	 DOciimento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço-de Apoio 
3,"Inatull 	Administrativo, em 17/10/2014, às 09:40, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
elet Nin 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  informando o 
código verificador 0193468 e o código CRC E6FE0890. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às 17:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0202086 e o código
CRC 08B72165.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13978/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.046269/2012-41

Processo de Outorga nº: 53650.001911/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga,
contidas na Nota Técnica nº 1103/2014 (encaminhada por meio do ofício nº 1716/2014, de
17/03/2014, AR Postal em 24/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha /
CE.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo
a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                        I.            Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma nº 1/2011 e na Lei n°
9.612/1998, conforme transcrições a seguir:

 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar
o serviço deverá:

(...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos
da entidade, estabelecendo:

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

(...)

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que:

(...)

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado  na
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área de execução do serviço;

(...)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos,
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

(...)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os
associados;

(...)

- Alterar o art. 4º para o fim de revogar o trecho “seja apresentada por um membro da
Diretoria”.

 

                 II.            Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

               III.        Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

             IV.         CPF de todos os dirigentes.

 

3.           Importante lembrar que as alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 

4.             Vale salientar também que a alteração do art. 4º do Estatuto Social, acima
solicitada, é devida tendo em conta que as entidades prestadoras do Serviço de
Radiodifusão devem ter, necessariamente, o caráter comunitário, prezando pela pluralidade
e pela liberdade de participação dos componentes da comunidade local. Assim, a partícula
destacada, por exigir indicação como requisito prévio para a associação, deve ser
suprimida.

 

5.              Finalmente, esclarece-se à entidade que a ata de eleição e posse constante nestes
autos (f. 11) trata de Diretoria com mandato findo. Esta a razão pela qual se requer ata de
eleição referente à Diretoria em exercício, acompanhada devidamente dos comprovantes de
maioridade e nacionalidade dos diretores.

 

CONCLUSÃO
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6.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 17/10/2014, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/10/2014, às 15:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0193470 e o código
CRC 99E4CD68.

Minutas e Anexos

Anexos - Ofício nº1716/2014 e Nota Técnica nº 1103/2014.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15755/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de outubro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA
Rua São Francisco, s/nº, Centro
�62.115-000 / Forquilha – CE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.046269/2012-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13978/2014/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/10/2014, às 15:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0193501 e o código
CRC 54521D04.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DE FORQUILHA 

Ofício n 2 009/2014. Forquilha - CE, 10 de dezembro de 2014. 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações. 

Assunto: Encaminhamento de documentos referente ao Processo n 9 

53000.046269/2012-41. 

Senhor Coordenador, 

Encaminho documentos em anexo, no sentido de sanar pendências, 
conforme Nota Técnica nQ 13978/2014/SEI-MC, para renovação de 
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Forquilha, Estado do Ceará. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Ofício 09/2014 (0298706)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 87



CARTÓRIO PEDRO MENDES 
Registrado no livro A-16, fls. n° 215, sob n° 1486. 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha - Antônio Ferreira Gomes 
Martins, para alteração no estatuto, especialmente convocada para o dia 03 
de dezembro de 2014, realizada na sede da Associação, endereço Rua São 
Francisco SN - Centro - Forquilha - Ceará - CEP 62.115-000. 

Aos três dias do mês de dezembro de 2014, em primeira convocação as 20:00 hs 
e em segunda convocação às 20:40 hs em sua sede, sito a Rua São Francisco SN 
no centro de Forquilha - Ceará. Realizou-se uma Assembléia Extraordinária da 
associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, 
convocada pelo seu Presidente José Aristides Sousa dos Santos, obedecendo o § 
1 o , § 3 o e § 4 o do artigo 12 de seu estatuto. Que abriu a Assembléia dizendo do 
objetivo que seria a uma pequena reforma estatutária para adequar a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma 01/2011, conforme Nota Técnica n° 15755/2014/SEI-MC da 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das Comunicações. 
Então logo em seguida o senhor presidente apresentou a seguinte proposta de 
reforma estatutária: NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4 o : "artigo 4 o Poderá ser 
admitido como sócio efetivo, qualquer pessoa da comunidade interessada em 
participar, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra 
condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto e seja aprovada pela 
Assembléia Geral". Em seguida foi posta em votação a proposta de alteração ao 
estatuto social da presente entidade, sendo aprovada por unanimidade. O senhor 
presidente falou ainda a alteração aprovada deverá ser averbada junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas. Então não 
havendo mais nada a tratar a assembléia foi encerrada. Eu Edivaldo Luiz Sousa, 
lavrei a presente ata que depois de lida será assinada pelos presentes. 

C A R T Ó R I O P E D R O M E N D E S 
REG. DE TITS.E DOCS. PESSOA JURÍDICA E TABELIONATO 

Certifico, que consta registrado em data de hoje, no livro A-16, destinado ao 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, às fls, n° 215, sob n° 1486, a Ata para Alteração 
Estatutária da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, cujo ato constitutivo consta registrado sob n° 558, L-A-
05, fls. 126/128, em data de 09/06/1997. Dtíúl&L 

Em test° r ^ - ^ da verdade. 
Sobral-CE, 05 de dezembro de 2014. 

Luís Antônio Ferreira Pacheco da Costa - Tabelião, Substs.: José Edilson M.Carneiro, Tâmara 
Helena M. M. Carneiro. Escrevente: Benedita da Silva Correia - Fone/fax (088) 3611-4433 - Rua 
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C P M 
Sobral Cartório do Primeiro Ofício 

REGISTRO DE IMÓVEIS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS: PROTESTOS DE TÍTULOS E 
TABELIONATO DO PRIMEIRO OFÍCIO 

(escrituras, procurações, testamentos, reconhecimentos de firmas/autenticações) 
TITULAR: LUIZ ANTÔNIO Ferreira Pacheco da Costa 

CARTÓRIO PEDRO 1 ° Substituto: José EDILSON Mendes Carneiro 
MENDES ^ u a D o m i n 9 o s Olímpio, n° 190 - Sobral/Ce 

CEP 62011-140 - CNPJ/MF: 06.601.827/0001-37 

CERTIDÃO N ° 1 4 5 3 / 2 0 1 4 

Certifico, para os devidos fins e a requerimento verbal da parte 
interessada, que foi registrado no livro A-05, destinado ao REGISTRO DAS PESSOAS 
JURÍDICAS, às f ls. 126/128, sob o n° 558, em data de 09 de junho de1997, o estatuto da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
FORQUILHA, cujo estatuto sofreu reformulações, conforme registros n°s 1231, do livro A-
14, fls. 119/120, em data de 05 de dezembro de 2012; N° 1232 do Livro A-14, fls. 121/130, 
em data de 05 de dezembro de 2012; N° 1418, livro A-16, fls. 08, em data de 19 de maio 
de 2014 e última alteração registrada sob n° 1486, livro A-16, fls. 215, em data de 09 de 
dezembro de 2014. 

Dada/passada nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, no Cartório do 
1 o Ofício, em nove (09) de dezembro de 2014. Eu, Tâmara Helena Moreira Mendes 
Carneiro, Substituta, subscrevo e dou fé. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA -
ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS. 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2013, em primeira convocação às 19:00 e em 
segunda convocação às 19:40 em sua sede, sito à rua são Francisco SN no centro de 
Forquilha, Estado do Ceará, realizou-se uma Assembléia Extraordinária da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, convocada pelo seu 
Presidente Carlos César Martins, obedecendo a letra "b" e o parágrafo §1° do artigo 12 
de seu estatuto. O senhor Presidente deu boas-vindas a todos e em nome de Deus 
declarou aberta a assembléia extraordinária, dizendo do objetivo da Assembléia que 
seria a eleição dos novos membros para a diretoria. Em seguida esclareceu que apenas 
uma chapa havia sido registrada para concorrer as eleições da entidade. Então foram 
citados o nome de todos os membros da chapa registrada e em seguida posta em 
votação, sendo eleita por aclamação pelos presentes, ficando assim constituída a 
diretoria: Presidente - José Aristides Sousa dos Santos; Secretário Geral - Edivaldo 
Luiz Sousa; Tesoureiro - Daniel Pereira Lima; Diretor de Cultura e Comunicação Social 
- Antônia Rafaela Sousa Linhares e Diretor de Operações - Antônio Célio Mendes 
Cavalcante. Em seguida a nova diretoria foi empossada. O Presidente eleito, agradeceu 
o apoio de todos e falou da importância de uma fádio comunitária para a comunidade 
atendida. O Tesoureiro Daniel Pereira Lima também agradeceu e disse do seu 
entusiasmo de estar na diretoria da entidade. Então não tendo mais nada a tratar a 
Assembléia foi encerrada. Eu Edivaldo Luiz Sousa lavrei a presente Ata que será lida e 
assinada pelos presentes. 

CARTÓRIO 
PEDRO 
MENDES 
Registrado 
no livro A-
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sob n° 1417. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA 

Ofício n° 006/2014. Forquilha - CE, 19 de maio de 2014. 

Ao senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações. 

Assunto: Encaminhamento de documentos referente ao Processo n° 53000.046269/2012-41. 

Senhor Coordenador, 

Encaminho documentos em anexo, para sanar pendências, conforme solicitado 
através de Ofício n° 1716/2014/CGRC/SCE-MC, para renovação de outorga para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha, Estado do Ceará. 

Atenciosamente, 

'S Santos 
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CPM 
CARTÓRIO PEDRO 

MENDES 

Sobral Cartório do Primeiro Ofício 
REGISTRO DE IMÓVEIS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS: PROTESTOS DE TÍTULOS E 

TABELIONATO DO PRIMEIRO OFÍCIO (escrituras, procurações, testamentos, reconhecimentos de 
firmas/autenticações) 

CNPJ/MF: 06.601.827/0001-37 
TITULAR: LUIZ ANTONIO Ferreira Pacheco da Costa 

1° Substituto: José EDILSON Mendes Carneiro 
Rua Domingos Olímpio, n° 190 - Sobral/Ce 

CEP 62011-140. 

CERTIDÃO N° 563/2014 

Certifico, para os devidos fins e a requerimento verbal da parte 
interessada, que foi registrado no livro A-05, destinado ao REGISTRO DAS PESSOAS 
JURÍDICAS, às f ls. 126/128, sob o n° 558, em data de 09 de junho de1997, o estatuto da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
FORQUILHA, cujo estatuto sofreu reformulações, conforme registros n°s 1231, do livro A-
14, fls. 119/120, em data de 05 de dezembro de 2012; N° 1232 do Livro A-14, fls. 121/130, 
em data de 05 de dezembro de 2012 e última alteração registrada sob n° 1418, livro A-16, 
fls. 08, em data de 19 de maio de 2014. 

Dada/passada nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, no Cartório do 
1 o Ofício, em dezenove (19) de maio de 2014. . Eu, Tâmara Helena Moreira Mendes 
Carneiro, Substituta, subscrevo e dou fé. 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE 
AUTENTICIDADE 
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA -
ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS. 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2013, em primeira convocação às 19:00 e em 
segunda convocação às 19:40 em sua sede, sito à rua são Francisco SN no centro de 
Forquilha, Estado do Ceará, realizou-se uma Assembleia Extraordinária da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, convocada pelo seu 
Presidente Carlos Cesar Martins, obedecendo a letra "b" e o parágrafo §1° do artigo 12 
de seu estatuto. O senhor Presidente deu boas vindas a todos e em nome de Deus 
declarou aberta a assembleia extraordinária, dizendo do objetivo da Assembleia que 
seria a eleição dos novos membros para a diretoria. Em seguida esclareceu que apenas 
uma chapa havia sido registrada para concorrer as eleições da entidade. Então foram 
citados o nome de todos os membros da chapa registrada e em seguida posta em 
votação, sendo eleita por aclamação pelos presentes, ficando assim constituída a 
diretoria: Presidente - José Aristides Sousa dos Santos; Secretário Geral - Edivaldo 
Luiz Sousa; Tesoureiro - Daniel Pereira Lima; Diretor de Cultura e Comunicação Social 
- Antônia Rafaela Sousa Linhares e Diretor de Operações - Antônio Célio Mendes 
Cavalcante. Em seguida a nova diretoria foi empossada. O Presidente eleito, agradeceu 
o apoio de todos e falou da importância de uma rádio comunitária para a comunidade 
atendida. O Tesoureiro Daniel Pereira Lima também agradeceu e disse do seu 
entusiasmo de estar na diretoria da entidade. Então não tendo mais nada a tratar a 
Assembleia foi encerrada. Eu Edivaldo Luiz Sousa lavrei a presente Ata que será lida e 
issinada pelos presentes. 

CARTÓRIO 
PEDRO 
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sob n° 1417. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA -
ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS. 
Aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2014, em primeira convocação às 19:00 e em 
segunda convocação às 19:35 em sua sede, sito à rua são Francisco SN no centro de 
Forquilha, Estado do Ceará, realizou-se uma Assembléia Extraordinária da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, convocada pelo seu 
Presidente José Aristides Sousa dos Santos, obedecendo os parágrafos §1°, §3° e §4° do 
artigo 12 de seu estatuto, que abriu a Assembléia dizendo do objetivo que seria a 
reforma estatutária para adequar a Lei n° 9.612/1998 e a Norma 01/2011, conforme 
Nota Técnica n 1103/2014/CGRC/SCE-MC da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária do Ministério das Comunicações. Então logo em seguida o senhor 
Presidente apresentou a seguinte proposta de reforma estatutária: NOVA REDAÇÃO 
AO ARTIGO 4o: " Artigo 4o - Poderão ser admitidos como sócios efetivos, assegurado 
o ingresso gratuito: I - Todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária da presente Associação, independente de cor, raça, 
sexo, ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto 
neste estatuto; II - Toda pessoa jurídica sem fins lucrativos, sediada na área de execução 
do serviço de radiodifusão comunitária da presente Associação, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais , o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; III - Uma vez admitido seu ingresso, o sócio terá seu nome imediatamente 
lançado no livro de associados, com indicação de seu número". INCLUSÃO DO 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 13°: "Parágrafo Único - O tempo de duração do 
mandato dos membros que compõem a Diretoria será de 04 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução". INCLUSÃO DO §2° AO ARTIGO 24°: "§2° - Não haverá 
distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita da presente entidade entre os 
associados". Logo em seguida, foi posta em votação a proposta de alteração ao estatuto 
social da presente entidade, sendo aprovada por unanimidade. O Diretor de Operações 
Antônio Célio Mendes Cavalcante, falou que da forma como havia sido alterado o 
estatuto com certeza estava atendendo as normas de radiodifusão comunitária, conforme 
solicitado. Então não havendo mais nada a tratar, a assembleia foi encerrada. Eu 

jidivaldo Luiz Sousa, lavrei a presente Ata que depois de lida será assinada pelos 
ites. 

José Aristides Sousa dos Santos 
Presidente 

iüaido Luiz Sousa 
Secretário Geral 

CARTÓRIO 
PEDRO 
MENDES 
Registrado 
no livro A-
16, fls. n° 08, 
sob n° 1418. 
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I 

NOME / / •• 

EjIlrXkDO LUIS SOUSA 

FILIAÇÃO 

JOSÉ RIBAMAR SOUSA 

MARIA DO SOCORRO LUIS SOUSA 

l j r 3 S . . v A M P A , E M : T O D O O T E B R I T Ó P I O NACIONAL JjjgggBPJgl^ll 
D A T Á D E 

m m 

15/05/2014 

DATA DE NASCIMENTO 

y j m m m ^ i m m 0 5 / , i , / m 8 

DOC. ORIGEM 

fà^SsS^fr' W m ^ m F0LHA.-253 

RG^ANT: T947593-90 

- P : 79 . , ASS INATURA DO DIRETOR 

'LEfrg° 7^T6'PE'29/Õ8/83 ' AfMÉRÊM&fâBBÊS 

Comprovante de Inscrição rio CPF Page 1 of1 

1 

* ^ Receita Federai 
Cadastro dc Pessoas Físicas 

MPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

'? Número 

456.799.243-15 
' e d # a l d o Luiz solSl 
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n 

CORR€IO< 
í jAR/ MP PESO (kg) 

: F 7 2 7 6 7 0 1 0 5 
MANDOU, CHEGOU. 

BR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.046269/2012-41
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS
Assunto: Anexação de documento.

 
1.                                          Atesto que o expediente nº 0017663/SEI foi anexado ao processo nº
53000.046269/2012 nesta data.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 19/06/2015, às 13:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0562907 e o código
CRC A5FD9516.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Processo nº.: 53000.046269/2012 

Localidade: FORQUILHA / CE  

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 8 

2.    Certidão negativa ANATEL: f. 9 

3.    CNPJ: f. 10 

4.    Estatuto: f. 14-23 

5.    Ata de eleição: f. 11 (Diretoria com mandato findo), f. 5 do documento SEI nº. 0298706 

6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 26-27 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- PRESIDENTE José Aristides Sousa dos Santos: 6, documento SEI nº. 0298706 

- SECRETÁRIO GERAL Edivaldo Luiz Sousa: 8, documento SEI nº. 0298706 

- TESOUREIRO Daniel Pereira Lima: 10, documento SEI nº. 0298706 

- DIR. DE CULT. E COM. SOCIAL Antônia Rafaela Sousa Linhares: 9, documento SEI nº. 0298706 

- DIRETOR DE OPERAÇOES Antônio Célio Mendes Cavalcante: 7, documento SEI nº. 0298706 

8.    CPF 

- PRESIDENTE José Aristides Sousa dos Santos: 6, documento SEI nº. 0298706 

- SECRETÁRIO GERAL Edivaldo Luiz Sousa: 8, documento SEI nº. 0298706 

- TESOUREIRO Daniel Pereira Lima: 10, documento SEI nº. 0298706 

- DIR. DE CULT. E COM. SOCIAL Antônia Rafaela Sousa Linhares: 9, documento SEI nº. 0298706 

- DIRETOR DE OPERAÇOES Antônio Célio Mendes Cavalcante: 7, documento SEI nº. 0298706 

OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- O estatuto social está conforme com a Norma 1/2011.  

- O processo está completamente instruído.  

- Observou-se a existência dos seguintes fatos que podem configurar vínculo político:  
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 1 -  O Sr. José Aristides Sousa dos Santos, diretor, no mínimo, desde 10/06/2009 (vide 

ata de eleição de f. 14) até a presente data, compôs órgão de direção de partido político 

(Democratas – DEM) de 20/10/2007 a 16/07/2011.  

 2 – O Sr. Edivaldo Luiz Sousa compõe órgão de direção de partido político (DEM) de 

26/07/2011 até a presente data.  

 3 – Nada obstante a filiação partidária, por si só, não significar vínculo político, em 

razão dos dois outros elementos acima, cabe consignar que a Sra. Antônia Rafaela Sousa 

Linhares é filiada ao DEM. 

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica solicitando esclarecimentos.  

- Será elaborado Memorando notificando o setor competente deste Ministério para abertura, 

se for o caso, de processo de apuração de infração.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20695/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.046269/2012-41
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha / CE.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:  

1 – O Sr. José Aristides Sousa dos

Santos, diretor da associação

interessada desde, no mínimo,

10/06/2009 (vide ata de eleição de

f. 14) até a presente data, compôs

órgão de direção de partido

político (Democratas - DEM) de

20/10/2007 a 16/07/2011;  

2 – O Sr. Edivaldo Luiz Sousa

compõe órgão de direção de

partido político (DEM) de

26/07/2011 até os dias de hoje. 

3 – Nada obstante a filiação

partidária, por si só, não significar

vínculo político, em razão dos dois

outros elementos acima, cabe

consignar que a Sra. Antônia

Rafaela Sousa Linhares é filiada ao

DEM.  

Os elementos acima apontados

podem configurar, ao menos em

tese, vínculo político.  Em virtude

disso, é preciso que a entidade

preste os devidos esclarecimentos.

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
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como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível
Superior, em 11/09/2015, às 19:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0717171 e o código
CRC BA5A4D82.

Minutas e Anexos

1 - Certidões (0717177). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29868/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ ARISTIDES SOUSA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Forquilha
Rua São Francisco, s. nº, Centro
�62.115-000 / Forquilha – CE
�CNPJ n° 01.917.488/0001-89
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.046269/2012-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20695/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0717175 e o código
CRC 7709AAB4.
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Partido Político: DEM ­ 25 DEMOCRATAS
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ FORQUILHA/CE
Vigência: Início: 26/07/2011 Final: Indeterminada
Código: NXTS.INWR.313#.#7EL.
Certidão emitida às: 11/09/2015 19:08:19

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
EDIVALDO  LUIZ  SOUSA  (Título  Eleitoral:  029338400795  )  é  SECRETÁRIO
(exercício 26/07/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=585396 1/1

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: ANTONIA RAFAELA SOUSA LINHARES

Inscrição: 060106220701

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1DEM CE FORQUILHA 30/09/2007
Certidão emitida às 19:09:28 de 11/09/2015

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
HB7K.XC03.TSGG.4WSB

Anexo - CGRC (0717177)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 117

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=585396
http://www.tse.gov.br/


11/09/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ce&sqComposicao=3342&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&… 1/1

Partido Político: DEM ­ 25 DEMOCRATAS
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ FORQUILHA/CE
Vigência: Início: 20/10/2007 Final: 16/07/2011
Código: R$FE.EFKU.#NQC.VMEN.
Certidão emitida às: 11/09/2015 19:01:45

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSE  ARISTIDES  SOUSA  DOS  SANTOS  (Título  Eleitoral:  061495490728  )  foi
MEMBRO  (exercício  20/10/2007  a  16/07/2011)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3024/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de setembro de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.
Processo nº: 53000.046269/2012-41.
  
1.                                          Foram encontrados indícios de que a Associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha / CE, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculos político-partidários, conforme
esclarecido na Nota Técnica nº. 20695 (0717171).                     
 
2.                                          Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0717178 e o código
CRC A766339D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília – DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 3897/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de novembro de 2015

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de Infração - PAI.

 
 

1. Em atenção ao Memorando n° 3024/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.059190/2015-89 em desfavor
da  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/11/2015, às 15:43, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0803326 e o código
CRC 77BAE67E.
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FOROUILHA

CNP.I N° 01.917.488/0001-89

A: Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das Comunicações/
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Assunto: Oficio n° 28868/2015/SEI-MC
Ref. Processo 53000.046269/2012-41

Senhor Coordenador,

Em atendimento as exigências formuladas por esta pasta, apresento esclarecimentos
e documentos necessários, visando sanar qualquer dúvida com relação as pendências detectadas na análise do
processo em epígrafe conforme o Sumário Executivo da Nota Técnica N° 20695/2015/SEI-MC.

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNIT ÁRIO DE FORQUILHA, esclarece inicialmente que partimos do princípio da boa-fé, pois os
cidadãos citados que integrariam partidos políticos nos períodos indicados na Nota Técnica, na época das
eleições para composição da Diretoria da Entidade, os mesmos participaram da assembleia como cidadãos
comuns e não tínhamos conhecimento sobre o vínculo com partidos políticos.

Visando sanar questionamentos, resolvemos convocar uma nova assembleia e eleger
novos dirigentes para ocupação dos cargos ora duvidosos em função do constatado por esta coordenação,
conforme anexo, esperando que os novos componentes atendam os dispositivos previstos na legislação e
nosso processo tenha o seu prosseguimento normal.

A título de esclarecer um pouco mais sobre o constatado, anexamos copIa dos
requerimentos protocolados junto ao partido político, solicitando suas desfiliações na agremiação partidária,
antes de participarem da diretoria da Associação. Os referidos documentos foram entregues pessoalmente
pelos cidadãos José Aristides Sousa dos Santos e Edivaldo Luiz Sousa na ocasião da assembleia do dia 28 de
outubro de 2015, onde também pediram o afastamento da Associação visando não prejudicar o andamento do
processo.

---------------f},iante-dos-documentos-recebido , pedimos-a onfirmaçãoe-esclarecimen os ao
Presidente do partido em questão. Onde o mesmo informou, que foi constatado que realmente os documentos
haviam sido protocolados, porém, não tinham sido informados a presidência, que é quem realiza os

-procedimentos no-filiaweb;--e, por isso teria acontecido todo esse-transtorna-o - -- --- --

Confiantes no elevado espírito público de V. sa., diante dos esclarecimentos acima,
edimos que sejam aceitas as justificativas apresentadas.

Respeitosamente,

Katiane Brito Sousa
Presidente

Em (~
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dARTÓRIO PE'oRO MENDES

AtadaAssembleiaGeralE~raordinária~::"j~~;~~~::~:~~;:difUSãOG
e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha - Antônio Ferreira
Ferreira gomes Martins.

- ..,.' ..•.'(

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de 2015 às 19:40 foi realizada uma reunião
da Assembléia Geral Extraordinária da I Assodação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, convocada a requerimento dos sócios,
observados 9 1° e 9 2° do artigo 12 do estatuto soci~1.A fim de tratar da seguinte
ordem do dia: 1-Apresentar o pedido de de~ligamer1tovoluntário dos seguintes
sócios: José Aristides Sousa dos Santos e de IEdivaldo Luiz Sousa; 2-Eleição para
os cargos vagos de Presidente e Secretário Geral da êntidade, em substituição aos
membros desligados. O Presidente da Asse~bleia s~nhor Antônio Célio Mendes
Cavalcante, Diretor de Operações, abriu a reunião dando boas vindas a todos e
convidando a senhora Greyce Kelly Sales Pinheiro park secretariar os trabalhos. Na
sequência o Senhor Presidente fez algumas ress~lvas sobre necessidade da
substituição dos dirigentes atuais citados naj Nota Técnica 20.695/2015/SEI/MC
recebida na data de 15/10/2015 na sede social de hossa entidade. Os citados:
Senhor José Aristides Sousa dos Santos, atual presidente e senhor Edivaldo Luiz
Sousa, atual Secretário, de forma espontânea laprese~taram carta de renúncia dos
cargos ora ocupados e de desligamento da a~sociação para não causar nenhum
transtorno a Entidade, que atualmente pleiteia a renovação da outorga do serviço de
radcom, os quais foram objetivos em dizer, queI a coml!Jnidadelocal não poderia ser
prejudicada, e não poderia haver suspeita que ai Entidade tivesse qualquer
vinculação a qualquer agremiação partidária. Apresentaram ainda na reunião,
documentos que comprovam o pedido de de~filiaçãoIdo partido político antes de
fazerem parte da diretoria da associação. De forma oportuna o Sr. Presidente da
Assembleia em virtude desses acontecimentosl solicitbu aos presentes a inscrição
de chapas para ocupação dos cargos vagos de:Presid~nte e Secretário. Após uma
pausa para a inscrição de chapas, foi ap~esenta9a uma com os seguintes
candidatos: Presidente - Katiane Brito Sousa e Secretário Geral - Francisca Elza
Rodrigues Albuquerque. Depois, foi dado um Itempo Inecessário para o início da
votação, sendo eleita a chapa apresentada de forma unânime pelos presentes. Em
seguida em obediência ao 91° do artigo 20 db estatuto, foi dado posse de forma
imediata aos eleitos. A Presidente eleita agradeceu la credibilidade e disse que
representaria a entidade com muita transparênCia e dcimocracia, fazendo com que
todos participassem efetivamente de todas as decisões, dizendo ainda que a
comunidade iria ser sempre estimulada a participar dk radcom. Não tendo mais
nada a tratar a reunião foi encerrada. Eu Greyce Kelly Sales Pinheiro, lavrei a
presente Ata, que depois de aprovada será \ assinada por mim e pelos pelos
presentes. Forquilha-CE, 28 de outubro de 2015. I
Greyce Kelly Sales Pinheiro, Antônio Célio M~ndes Cavalcante, Maria Alves de
Sousa Duarte, Antônia Rafaela Sousa Linharas, Jorg'e Ursulino Martins, Katiane
Brito Sousa, Daniel Pereira Lima, Francisco Llnhares Beserra, Francisco Laéssio
Melo Sousa e Francisca Elza Rodrigues Albuquerque.

-."A,,~~- Iú'~
_~_ -.c.,c"-,-_ - ~nio Célio Mend <Davalcahte

,! ,~~:: ::'<,)~~._,"-', ,,j Presidente d_ ssel[mbléia
"'\ ~o __.-~-~- ~

) Greyce Kelly Sales ~inheiro
Secretária da Assembléia

1
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I CARTÓRIO PEDRO MENDES I
REG. DE TITS.E DOCS. PESSOA JUR[OICf\ E TABE~IONATO

I Certifico, que consta registrado em data de hoje, no livro
A-H, destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURíDICA, às fls. nO
273/274, sob o nO 1604, a Ata de Eleição e Posse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVO VIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, cujo Estatuto const~ registrado
sob o n1558, L-A-05, fls. 126/128, em data de 09/06/199 . Dou fé.

: Em"Qd, ",d,d,.
Sobral-CE, 05 de novembro de 2015.

Luiz Antonio Ferreira Pacheco da C ta - Tabelião, Substs.: José Edilson
Mendes Carneiro, Tâmara Helena M. M. Carneiro. Escreventfs: Adriana
Mendes Carneiro e Cristina Aguiar Feijão - Fone/fax (088) 3611-4433 - R.
Dominaos Olímoio. 190 - Centro Sobral/Ce. I
Emo!.: R$ 80,48 Fermoju: R$ 5,94 Fere: R$ 3,82 ISS: R$ 4,02
Faadep:IR$ 4,02 Total: R$ 98,29 I I

SELO N?.ft~.1~:1~6o~
Fixado na 1alVia
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ILMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA.

Em resposta ao ofício 008/2015 da associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de forquilha, Informo que tomei conhecimento do
problema somente agora quando o filiados José Aristides Sousa dos Santos e
Edivaldo Luiz Sousa, apresentaram novos pedidos de desfiliação, anexando um já
entregue nesta agremiação partidária em 2009. O fato é que quem recebeu o
documento foi um membro da comissão e este certamente não me passou para
que realizasse o devido procedimento de desfiliação no filiaweb. Houve um
desencontro de informação internamente e acabamos falhando. No entanto, ao
recebermos o novo pedido de desfiliação no dia 16/10/2015, realizamos
imediatamente a desfiliação dos filiados solicitantes.

Forquilha - CE, 21 de outubro de 2015.

-------~5~~ k 60;:z;t<:;=
Silvestre Duarte de Sousa

_______________ ~residente _
n-~~~.l!I

1/ CART~iO : . 11
I WPJ!iiF.: 06.60i. 81f.I <J I I
I FOr1e/Fax: (88) 3611 4433 I
1----------.---------------.-.----- ....--- t
IReconlr~,;o ;:-0 r SEMElHANÇA a (s )f ima (s li
Ide [fb4hAIXs} SILVESTRE QUARTE DEi
ISOUSA. Dou fé, Sc~bral,4 de nQve~bro dei
12015. I
; I

-----I-ER\-testenilmno-,- ,k- da -verdade. l-
I I
IDlarorYronmOJlW I
I ADRIANA MENDES CARNEIRO I
IVALIOü SOMENTE CGM SELO Of AUTENTICIDADEI
~~~:~~ra.cafb4!-1:rNFs£
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Ilmº senhor Presidente do Democratas de Forquilha - ceará.

Eu, Edivaldo Luiz Sousa, Título eleitoral nº 0293.384.007-95, zona 121,
vem solicitar sua desfiliação do Democratas de Forquilha - CE.

Forquilha -CE, 20 DE JANEIRO DE 2009.

Edivaldo Luiz Sousa
Título nº 0293.384.007-95
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EXMOSENHORPRESIDENTEDO .DEMOCRATASDE FOROUILHA- CE.

Eu, Edivaldo Luiz Sousa, T.E. NO029338400795, Zona nO 121, informo que no
dia 20/01/2009, solicitei minha 'desfiliação do Democratas de Forquilha, só que
tive conhecimento que meu nome ainda consta como filiado. Sendo assIm,
solicito novamente de forma definitiva, minha desfiliação do Democratas de
.Forquilha.

.,

Forquilha - CE, 16 de outubro de 2015.

c::~.~./~ // "~ 4JcAp' d:: ~/~
----------~ Eâlvatâo [UlZ S-o--u-sa-----------------

Título eleitoral NO029338400795
-- -------------------------------------

',1
I
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EXMO SENHOR PRESIDENTE DO DEMOCRATAS DE FORQUILHA - CE.

EU. Jose Aristides Sousa dos :sanl:;Os.:1,'1l:;U.1.0e.1.e1l:;ora.1.ü~
0614.954.907-28. zona 121. solicito minha desfiliacão do
DEMOCRATAS DE FORQUILHA - CE.

Forquilha -CE, 15 de fevereiro de 2009.

J; ~f!t5I"rJ:;5>cfSP> ~J S~10J

José Aristides Sousa dos Santos
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EXMOSENHOR PRESIDENTEDO DEMOÇRATASDE FORQUILHA - CE.- ,.

Eu, José Aristides Sousa dos Santos, Título eleitoral NO614.954.907-28, Zona
nO 121, encaminho em anexo solicitação de desfiliação partidária protocolada
no dia 15/02/2009, o fato é que tomei conhecimento que aindà encontro-me
filiado no Democratas de Forquilha e pior constando na lista da comissão.
Desta forma venho solicitar mais uma vez minha desfiliação da referida.
agremiação partidária.

Forquilha - CE, 16 de outubro de 2015.
;; .

~. ~~t5Ti~; >õrs~ ,~"~ S~~'[0"

José Aristides Sousa dos Santos
Título eleitoral NO'-6l4.954.907-28

- --------------------
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA

CNP.I N° 01.917.488/0001-89

DECLARAÇÃO

Eu, Katiane Brito Sousa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, declaro para os devidos fins que a Entidade
requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro que sujeite a entidade à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja de
ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da
Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998.

Forquilha - CE, 03 de novembro de 2015.

Katiane Brito Sousa
Presidente

----- ------
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA

CNP.JN° 01.917.488/0001-89

DECLARAÇÃO

Eu, Katiane Brito Sousa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTOCOMUNITÁRIO DE FORQUILHA, declaro para os devidos
fins que todos os seus dirigentes residem na área a coberta pelo sinal da emissora, nos termos da
legislação vigente.

Forquilha - CE, 03 de novembro de 2015.

Katiane Brito Sousa
Presidente

,
fE .~ ., 01-

1.-- -. ~~ :1' _u~'r~
N BV 94U11h', • 1!Jr.,o'

C I v/MF.: 06.60111:j[I/0001-37
I Fone/F.3:-::(Sai 2~11 4.433 I
1-------------------------------.----1
IReconr~ço por SEMELHA~iA a(s)firn~{s)1
Ide [ft4h:-:lu'#J KMIANA BRITO SOUSA. Doul
Ifé. Sooral, 4 de tiUVemDro de ~15. I
I I
I Em testeni'.mho L_ da verdade. I

----_._--------------- -------- ---- :-----:
--- --I---ADRIANA-MEHOE5-GARNEIRO--- __1_

IVAllúO SOMENTE COM SE_e ~E AUTENTICIDADE!
g ..• I------TD4h:-:e4GI
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA

CNP,JN° 01.917.488/0001-89

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da
Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

FOrqUilha-CE.03~~ ~

Katiane Brito Sousa
Presidente

rj-jU:Ã~~ ~'b\5\ ~~~ rQ)~~
. Francisca Elza Rodrigues Albuquerque

Secretária Geral

c/frJ;;~b_b~
Antônia Rafaela Sousa Linhares

Diretor de Cultura de Com. Social

--_lCL~_~~itJOJ
(}.::Ta Daniel Pereira Lim-=-a------------------

Tesoureiro

~

.•. ff2,
~~

f\ntônio Célio Men Cavalcante
Diretor t Operações

------------------------------- ---------

Requerimento  (0823657)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 131



" .
•.•.....

..

p,: 6

[)ATA DE NASCIMENTO

09/08/1993

03/12/2009DATA DE
EXPEDiÇÃO

OFICIO TERMO:19476 FOLHA:216

;1-••••

;,i~,.,,~~~
'.:,.' ASSINATURA DO DIRETOR

l}»)l: _ ':{({I LEI Nº 7 .116 DE 29/08/83

"li,,;' - ':'(\\\' ,)!»,;' - ':,~~, VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
I~~:~RO2007402071. 9
I

NOI\1E

KATIANA BRITO SOUSA
FÍLiAÇÃO

FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DE SOUSA
IMARIA FERNANDES BRITO SOUSA
I ,

NATURALIDADE

SANTA QU~TERIA . CE
o c, ORIGEM

I •CERT. NASCIMENTO. CARTORIO:l
UIVRO:A19 FORQUILHA '. CE

~ CP1'F '
1í,
\'(\1~, ,1 VIA

..

,<

,'"

:!

Requerimento  (0823657)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 132



-----------_._-_ .....-.. ...•. -~_ •..... - .._---- ..• -

•,,.,.• ,~;;;••••"".0~,~".[==r
pela leI nO 10438. de 26 de abnl de 2002.

N° DO CLIENTE

• p' ~:~: •• ~~~

:-, ..l<,,30

':'1," :
.::l.'L~,~.:!lJ'l

?,

;:U:() (~ l")J '..!L~._\.l~l,::1C.(\
....• . 6! 11 ~'o\ l~.1t)

RU~ '.IOr!'"
- rORQi -

.?=L\lll9.3

01-Rt~IDlNll'L MUNUI'A~ICO U
i)5853',583 -M'

:'1';'1

,'.i ,,'-i
• I',",',

~--------''''--
'.:~.:)i: ~ ::.;::i
W'Ei, ft,6e'i'

I!••.....•:..~11 1.;,.. _:..' .~, !.....(.-:.~J :_-~tU,"" r ':;'~~_'-_

'.',:.1.)

. " ..,..~.;.",./',j

Previs,ão
Pról(ima l••.itura

Mesde
Referência

17 •. ;
0. S.~
1,89
0.24

VALOR COrISUI.IO I'::' I.![": ;~
l.ltJL 14 '.:OHA TORJA Rtf J1.' .:(114
IlV-I1NA(AO PUBLICA IMJlCIPAl
~b-COfl:~S C.OI.IPLtllHJI AR- r4RlfA li.4IxA RlNDA

~.
,r-t' ~.

~..~.'-.
'''':':::::
~i.q, i.t-i.~~.
-. ...":;_.- '. ~. -

13.kiilil.'NR.P@#ii6M%,'JU,IJ3iJi1tt@9b
Compense suas emissóes. peJCl_~OD.Su!DOde.~nergia elétncaolt. .•:.Ws..doEcoeke.

-----------------Emitido-kg{Col) ICompensadokg(CO
l
) IConsciência Ecol6giCl (% CO

l

)

°177-" 1 06 _. -- .... (9 (1<) _ __ • _••••• _.__,_.~._._ _

informações importantes e avisos de vencimento

-:O":'.:; '':.:. ,: ..f' : •..•: •• f"':',-:._ire"I' c.'-

.

. - •. " ..•.. • •.1.:, ':J'.•..- ';';,:r-:r':-:':.:.~;:-."i
':, :, :,~':~ >.: ~'.::
- I
:' ..:~' .. '

. :~::--":.",.
:~..f; =-;::

..-: -: ..

CONTAS III A1R/150

•. ' ',." ':"',.'.' >,-:

05 :oi; j- ;. 0_;

Requerimento  (0823657)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 133



. - :tCARTEIRA DE IDENTIDADE

h _~:

,'/-; _J

).

.'

:29

CATA DE NA9CIMENTD

27/1 /1965

10:2 FICI TE
825.955.503.49

DOe. ORIGEM

NA ruRALlOAOE

SOBRAL . CE

~I

•

r"ç-~--.=-~-~'~-~~:_~.~~=~-------'-~=-'----,-~:_~~==-=:~
:';.I ' -, VÁliDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL . . ~ - .~:.'

. .'1 IlEG1STRO -,

'. .:J .: =- ! 2008821841 . 9 ~. ~~ .~I !.

FRANCISCA ELZA OD IGUES Al Ií i
FIUAÇ.lO ..;;

SEBASTIÃO MADEI A AlBU E
SEBASTIA A EDITE D IGUES Al

I.

.' Requerimento  (0823657)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 134



J)rtfot d'Jlloldf><"'V <!~._n{t -.~ll::; ,l"!":',' ( ••~ 'fl.T"
',e" pre r:~,.. .'f I' -...,.. \t~l,. <.({

21/09/2015

e0000 0000
"". 'i 0,00

15 32200 02 073300 - 7 ic

FRANCISCA ElZA RODRIGUES ALBUQUERQUE
RLJ JOAQUlI.! F GOMES 00000
- FORQUILHA - 62115000

1101699S ; o'"

01.RESlDENcr4L I,IONOFASICO BAIXA RENDA
8.'5955503 -49

',A l ,.

N° DO CLIENTE

4518370-.8

~.r. ,

'I (H 'k\

I' •• ; ••.

d.";)':.,

,
,.I'".J" 'A.••

.'11.,.
t

.; J27

DI( i 5.31 I4~' .:jJ. ,:'S '."'.". 1_', r.'!.! ..', "}'.
r.~l... ! 'i oj,) :.,~I!I !?,~'Ú ~/~[' Ü,üO Ü,t1(l,".'l- ( 3.113 ~,JJ

1[17

."" ':.'-.t-: . ., .. '

'..

..

• A'I"tI' e

Bfi37 .6229, 9blE, 66DE.IF25. 21CB, ;?[18.A?FB

S~t/2015 '21/09/:01S 2]/1012015

rn3l!~~~. '.D' m...;my~
M~5 df' • rr~vis.so
~,3"''''nl.'" ~J:jm.")Lelturo

í
21 0915 i ,"li OS 15'

VALOR CONSU/olO DO /olES
MUL TA /olORATORIA REF 08/2015
JUROS DO /o1ES
ILUlHNACAO PUBLICA MUNICIPAL
PI S-COF INS COI,IPLEf,IENn~_TARIFA
ADICIONAL BANDEIRA VER/olELHA /olESBAIXA RENDA

( R$ 2,99 )

28,58
0,53
0,20
7,18
1,18

37,67

I
"

.t.
'.",

}. / .
.,' I- :... ,i I".. ..'..... ,~:--.•...•,1 ~..

..-.'
TOTAL A
PAGAR CRS)

01110/2015VENCIMENTO

£r'~I'gi; "''''' , .. ,,'' !B,5B
h;n~;)5ô;ü ." .. ", .. ",,,,, ~,','~.~
l'JôtVlbulCôO "" , •
£nC;I'105 S.tol'iôiô """ .. " j,~.3
Ti ibow, ilc'lotS PIS,(eFl/lo)". 2,6:1
TOTAL " .. " " 37.67

...

~~~.~.~.~~~'~.~~~~~~~~~~~~~-----------~,j;nIJ.:rls.1: ~ua$ .,.nU$5Ces ~""'''' cons.umo Ct: o:one'gia t"'.'Hl(.~ attav~co :.coelcf"
-------------- -=£-=m-=jt'-=id~Ok9if-ºL--f~J...~0; 1C~~SClen(la€cológic-3 (% CO,)

46,25 I 0,00 a---- ....,f)(>.

Requerimento  (0823657)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 135



I
tU
CORREIO(

R Õ PESO (kg) g5o( MANDOU, CHEGOU.

D 14812539 5 BR

~~ cllit; Ce-rnwrú oocJ)bs
S]~ J S1JlUir:ffi & Ce-rnJtmic:AcÃo ~'c;o.,> 5
J)J~ ~ O~ ~ Svt.w'f £ ~Cb.~ ~'(D,

&~ c9l9b ~I Bi= R.., AtN~fl 6 sJov 300 - O

1oo<t..q - qOO B /. - j)ç:

Correios

CGio20l6 tZi,020l6-ee<9 JOGOS PARA,iMPICOS

~

OPERADOR LOGfSTIÇO OFICIAL

--

Requerimento  (0823657)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 136



\ ...

Abb. !.. ~~ J- J)Jâ#nl1> ~ ~ Jc'r~
RuA, ~. <f~1 b. n?, ~

G02. U5 - oco

I

(
I

(

\

Requerimento  (0823657)         SEI 53000.046269/2012-41 / pg. 137



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.046269/2012

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQUINHA SR

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FORQUILHA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Francisca Elza Rodrigues
Albuquerque

825.955.503-49 Secretário 10/06/2013
10/06/2017

Daniel Pereira Lima 777.792.903-87 Tesoureiro 10/06/2013
10/06/2017

Katiana Brito Sousa 055.540.253-31 Presidente 10/06/2013
10/06/2017

Antônio Célio Mendes
Cavalcante

110.227.873-49 Diretor de
Operações

10/06/2013
10/06/2017

Antônia Rafaela Sousa Linhares 949.950.603-91 Diretor Cultural 10/06/2013
10/06/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Processo Digitalizado SEI 0202081).
2) Estatuto Social: fls. 14 a 23 (Processo Digitalizado SEI 0202081).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 5 (Ofício 09/2014 SEI 0298706) e fl. 2 (Requerimento SEI 0823657). (10.6.2013 -
10.6.2017)
Presidente: Katiana Brito Sousa;
Secretário(a) Geral: Francisca Elza Rodrigues Albuquerque;
Tesoureiro(a): Daniel Pereira Lima;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Antônia Rafaela Sousa Linhares;
Diretor(a) de Operações: Antônio Célio Mendes Cavalcante.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7, 9 e 10 (Ofício 09/2014 SEI 0298706) e fls. 12 e 14
(Requerimento SEI 0823657).
5) CNPJ: fl. 10 (Processo Digitalizado SEI 0202081).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Processo Digitalizado SEI 0202081).
7) Declaração de conformidade: fl. 8 (Processo Digitalizado SEI 0202081).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 26/27 (Processo Digitalizado SEI
0202081).

***CONCLUSÕES:
- Sobre o possível vínculo político apontado na Nota Técnica nº 20695/2015 SEI 0717171, a irregularidade foi
sanada, uma vez que os diretores impedidos renunciaram aos cargos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos novos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca
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de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4523/2015/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

Processo nº: 53000.046269/2012-41.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, autorizada para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Forquilha, estado do Ceará,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às 14:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0871519 e o código
CRC F1793E8D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Forquilha

Município: Forquilha Sub Distrito:
Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN CNPJ: 01.917.488/0001-89

Nome Fantasia: 'FORQUILHA FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01917488000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 62115000 Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Forquilha Distrito: Forquilha SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 62115000 Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Forquilha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536500019111998 Fistel: 50011368497

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

128 PortariaPortaria  MCMC  19/03/2001 23/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

24249 ATOATO  SCMSCM  27/03/2002 02/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

496 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

35392 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

957 PortariaPortaria  MCMC  18/09/2013 19/09/2013 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN -
CNPJ/CPF(01.917.488/0001-89)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: FORQUILHA/CE Canal: 254

Indicativo: ZYC454

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado   22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.046269/2012-41

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA
GOMES MARTINS

 

Em atenção ao Memorando n° 4523/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53900.059190/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art. 21, inciso
IV da Lei n. 9.612/98.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.026211/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0898238);

Portaria nº 957, de 18/09/2013, publicada no
Diário Oficial da União de 19/09/2013 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: (data de ocorrência:  06 e 07/05/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/12/2015, às 15:24, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0898250 e o código
CRC 8B0DCB52.
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Minutas e Anexos
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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60
	

SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N°58 SEXTA-FEIRA, 23 MAR 2001

candidata IVONETE OELICE, no cargo de Contador, pertencente ao Quadro de Pessoal da Escola
Agrotécnica Federal de Rio do Sul.

GUILHERME GOMES DIAS

(Of. n9 100/2001)

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

PORTARIA N9 4 8 , DE 21 DE MARÇO DE 2001

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no

uso das suas atribuições, que lhe foram conferidas pela Portaria n° 316, de 16 de junho de 2000, e tendo
em vista a Lei n° 9.995, de 25 de julho de 2000, e Portaria SOF n° 4, de 08/03/2001, resolve:

Art. 1 2 Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, a modificação de modalidade de
aplicação das dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 47204— Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - XEA, constante da Lei n° 10.171, de 05 de janeiro de 2001.

Art. 22 A presente alteração justifica-se pela inviabilidade técnica na modalidade
aprovada, em virtude de a classificação da modalidade das dotações orçamentárias programadas e
disponíveis nesta data não permitirem Transferências ao Exterior — Organismos Internacionais.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n°2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

N° da
Portaria

N° do
Processo

Nome da Entidade Localidade/UF

128 53650.001911/98 Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento
Comunitário de Forquilha — Senhor Antônio
Ferreira Gomes Martins

Forquilha/CE

129 53780.000144/98 Associação Comunitária para o Desenvolvi-
mento de Alto Rodrigues e FM Ouro Negro

Alto do Rodrigues/RN

130 53710.000851/98 Rádio Juventude Comunitária de Ferros Ferros/MG

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

as no

ANEXO
ESPECIFICAÇÃO ESF FTE IDOC ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VALOR MODALIDADE VALOR

0797	 -	 INFORMAÇÃO	 E
CONHECIMENTO EM POLÍTICAS
PÚBLICAS	 -

04.122.0797.2222 410.000 410.000
Monitoramento	 e	 Avaliação	 de F 0295 9999 3.3.72 410.000 3.3.50 209.000
Políticas Públicas F 0295 9999 3.3.90 201.000

04.122.0797.2222.0001 410.000 410.000
Monitoramento	 e	 Avaliação	 de 0295 9999 3.3.72 410.000 3.3.50 209.000
Políticas Públicas - Nacional 5 0295 9999 3.3.90 201.000

T O- T A L 410.000 410.000

(Of. n9 63/2001)

PORTARIA N9 135,  DE 22 DE MARÇO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 12 Submeter a comentários públicos a anexa minuta de Portaria que define o
Programa para Regiões Remotas e de Fronteira com recursos do Fundo de Univervilização dos Serviços
de Telecomunicações — Fust, de acordo com o art. 17 do DeCreto tr2 3.624, de 5 de outubro de 2000.

Art. 22 Os comentários e sugestões deverão ser fundamentados, acompanhados de textos
alternativos ou substitutivos, podendo envolver sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de
quaisquer dispositivos.

Art. 32 Os comentários e sugestões, em lingua portuguesa, devidamente identificados, e
que serão de domínio público, deverão ser encaminhados no prazo de até dez dias, a contar da publicação
desta Portaria, aos endereços indicados a seguir:

a) preferencialmente por meio de formulário eletrônico: http://www.mc.gov.br

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Departamento de Logística e Serviços Gerais

PORTARIA N9 555, DE 22 DE MARÇO DE 2001

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS
GERAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1°, da Portaria n.° 938, de 19
de maio de 2000, publicada no D.O de 22/05/2000 e no subitem 2.3., da Instrução Normativa
MARE.G.M. n.° 05, de 21 de julho de 1995, resolve:

Art. 1° - Divulgar, com base no Estatuto, de 18 de julho de 2000, para os fins
previstos em Lei, a seguinte alteração da Razão Social de:

CNPJ N.° 03.049.886/0001-56
FADEPE — FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLV. ENSINO, PESQ. E EXTENSÃO
Portaria n:° 85 Publicada no D.O. em 25.04.2000

Para:

CNPJ N.° 03.049.886/0001-56
FADEMA — FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENV. E ENSINO DE MACHADO
UASG: 153204— ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE MACHADO/MEC/MG

ELISABE1H ALV ES DA SILVA BRAGA

b) ou via postal para:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA
Esplanada dos Ministérios, BI. "R", 8 2 andar — Gabinete
70044-900 Brasília-DF

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

ANEXO

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, Parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e com suporte na Lei n 2 9.998, de 17 de agosto de
2000, resolve:

Art. 1 2 Definir o PROGRAMA PARA REGIÕES REMOTAS E DE FRONTEIRA, que trata do
atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico e da implantação de serviços de
telecomunicações em unidades do serviço público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território
nacional.

Art. 22 Os recursos financeiros necessários à implantação e à operacionalização do PROGRAMA
serão oriundos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações — Fust, e aplicados pela
Agência Nacional de Telecomunicações — Anatel, conforme o Decreto n°3.624, de 5 de outubro de 2000.

Art. 320 PROGRAMA beneficiará organizações nilitares que prestam assistência a populações
carentes isoladas e à comunidade cientifica que desenvolve pesquisas em regiões remotas, em consonância com
os objetivos estabelecidos nos incisos I, III, XI e XIV do art. 5 2 da Lei 52 9.998, de 2000, por meio dos
seguintes projetos:

I -- Assistência Civico-Social e de Saúde;
II — Apoio à Comunidade Científica de Pesquisa;
ifi — Integração de Unidades Militares em Areas de Fronteira; e
IV — Integração de Localidades Remotas e de Interesse Estratégico.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

(Of. . n9 44/2001)
	

(Of. . n9 53/2001)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-
SR.ANT.F.G.MARTIN

CNPJ: 01.917.488/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:31:23 do dia 14/01/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/02/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/01/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSis...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 773/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.046269/2012-41

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.    Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE, por meio da
Portaria nº 128, publicada no DOU de 19/03/2001, e Decreto Legislativo nº 496, publicado no
DOU de 24/12/2002.

ANÁLISE

2.    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 1º/10/2012, à fl. 02 0202081, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria
nº 4334/2015.

 
 

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO
FERREIRA GOMES MARTINS                                  

 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Katiana Brito Sousa

Diretor de Operações: Antônio Célio Mendes Cavalcante

Diretor Cultural: Antônio Rafaela Sousa Linhares

Secretário: Francisca Elza Rodrigues Albuquerque

Tesoureiro: Daniel Pereira Lima                                     

 
 

3.     A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612/1998
e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok.
Fls.
14/23 0202081   

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de

Ok.
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2. devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. Fl. 05 0298706 e

Fl. 02 0823657

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fl. 05 0298706   e
Fl. 02  0823657

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok.

Fl. 08 0202081

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 010926009

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 10 0202081    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº
01/2015, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

Ok.

Fls.26/27
0202081 

 
4.  Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
Despacho Interno SEI 0898250, não existem Processos de Apuração de Infração atribuídos
para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menor que um ano para
mesma infração, o que poderia ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do
Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 0924165.

 

     À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046269/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA
GOMES MARTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Forquilha/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.046269/2012-41, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Forquilha/CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
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Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 19/01/2016, às
13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 18:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0926109 e o código
CRC 5B0598AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.046269/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.046269/2012-41 (ver documento
0926109), no qual a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Forquilha / CE, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0990964 e o código
CRC 8230208C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046269/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
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Forquilha/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001911/1998 e nº
53000.046269/2012-41, resolve:

                      

                            Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

 

                      Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 894/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001911/1998 e nº
53000.046269/2012-41, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1005169 e o código
CRC E33BC0B4.
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EM Nº 284/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046269/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Forquilha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1005174 e o código
CRC DFDB2DE6.
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 11/05/2016 16:34:58

Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Operador: Pedro Paulo Verano de Souza

Ofício: 3930990

Data prevista de publicação: 12/05/2016

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

8986434 ATOPORTARIA Nº 894.rtf
63b86e3b79215de8

3c88ff7d08eca698
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 212,59

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 212,59

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3930990

1 de 1 11/05/2016 16:35
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.990217 4 68110000021259
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003930990
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 212,59
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA
Rua São Francisco, s/nº, Centro
Forquilha, CE - CEP: 62.115-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3930990 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.990217 4 68110000021259
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003930990
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 212,59 212,59

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3930990 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA
Rua São Francisco, s/nº, Centro
Forquilha, CE - CEP: 62.115-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17372/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ ARISTIDES SOUSA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Forquilha
Rua São Francisco, s. nº, Centro
�62.115-000 / Forquilha – CE
�CNPJ n° 01.917.488/0001-89

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 894, de 10
de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 16/05/2016, às
08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1135031 e o código
CRC AE00215F.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.046269/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA GOMES MARTINS

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                           Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da Exposição de
Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/07/2016, às
09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1254625 e o código
CRC 09818E07.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.001911/1998 e nº 53000.046269/2012-41, resolve:

 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
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1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046269/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Forquilha/CE.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.046269/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1754906 e o código
CRC D3272E15.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41 SEI nº 1754906
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.046269/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 31/03/2017,
às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1754929 e o código
CRC A22A79EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41 SEI nº 1754929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.046269/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA

Assunto:  Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 773/2016 (Evento SEI 0926109) e do Parecer Conjur nº 475/2015 (Evento SEI
0924165), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com vista à submissão
dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1754939 e o código
CRC A395507E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046269/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Forquilha/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº  53650.001911/1998 e n° 53000.046269/2012-41, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41 SEI nº 1754939
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PORTARIA Nº 1893/2017/SEI-MCTIC

 

   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº  53650.001911/1998 e n° 53000.046269/2012-41,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1792530 e o código
CRC 84521926.

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41 SEI nº 1792530
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046269/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Forquilha/CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1792521 e o código
CRC 2CCB77D8.

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41 SEI nº 1792521
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.046269/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA

Assunto:  Minutas de Portaria e Exposição de MotivosV

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1893/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1983078 e o código
CRC 4A700E31.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41 SEI nº 1983078
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:49:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398242

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958995 ATO PORTARIA Nº 1875 MIN .rtf
88b8263e6cbd2d4d

79e04e9d2a185291
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958996 ATO PORTARIA Nº 1876 MIN.rtf
fad5dea6080dc482

551b278701e56002
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958997 ATO PORTARIA Nº 1877 MIN .rtf
88dbfd6f895cbc72

908475ea181ccdcf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958998 ATO PORTARIA Nº 1878 MIN .rtf
d07cdafcef0ce542

c401dd635da677f9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958999 ATO PORTARIA Nº 1879 MIN.rtf
2b1dcd0dbbf74285

0065d9afe45aa15c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959000 ATO PORTARIA Nº 1880 MIN .rtf
3389f2c5bd3ef947

ba0597d1bdd72e0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959001 ATO PORTARIA Nº 1881 MIN.rtf
1deea5803b3f6216

9a772fffd8542477
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959022 ATO PORTARIA Nº 1882 MIN .rtf
21e3f262c8d8d5ab

3fb26d04a43d1652
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959023 ATO PORTARIA Nº 1883 MIN.rtf
e94f9127faa12f03

36ec683b0f0f1be7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959024 ATO PORTARIA Nº 1884 MIN.rtf
ebc3befcb804db1a

586efab88798c03a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398242
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9959025 ATO PORTARIA Nº 1885 MIN .rtf
5e333d666f37579d

5be3ad849df97e66
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959026 ATO PORTARIA Nº 1886 MIN.rtf
c4027c90d7cc90bb

b8a252524da7108f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959027 ATO PORTARIA Nº 1887 MIN.rtf
b79f12d3c6600793

f655be786f60ab0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959028 ATO PORTARIA Nº 1888 MIN.rtf
8a5771b4c3ccac4b

dbd958a25fe0e63f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959029 ATO PORTARIA Nº 1889 MIN .rtf
5a4c4299200fa663

d32dd4680f4de8d0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959030 ATO PORTARIA Nº 1890 MIN.rtf
9284187401daadde

ed5489f1283a4d2e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959031 ATO PORTARIA Nº 1892 MIN.rtf
1908600e727ea1f2

5b1140d34f2f93b2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959032 ATO PORTARIA Nº 1893 MIN .rtf
96a33635913e86c9

6314a05d4cc7b8c7
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959033 ATO PORTARIA Nº 1894 MIN.rtf
91b8eb1130df0bdb

9538778e2abf217e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959034 ATO PORTARIA Nº 1895 MIN.rtf
0ec4c7bf0da23859

e923a8f79daf52e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.888-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.054986/2012-46 e nº
53640.000666/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
Novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assis-
tencial da Chapada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Utinga/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.889-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058117/2011-18 e nº
53830.002127/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Jaguariúna, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaguariúna / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.890-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020077/2012-12 e nº
53740.001247/1998, resolve:

Art. 1º. Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
abril de 2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º. Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.892-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055767/2011-01 e nº 53830.001635/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de Junho
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de
Aparecida D'Oeste, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida D'Oeste/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.893-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.001911/1998 e n°
53000.046269/2012-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.894-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53900.009909/2015-31 e
53640.001272/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO AO ADOLESCENTE DE ITACARÉ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itacaré/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.895-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000654/1999 e nº
53900.039875/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DO ALTO DO GINÁSIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sertãozinho/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.896-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000114/2001 e nº
53900.041797/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁ-
DIO ONDAS VERDES FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tacuru / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.897-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069388/2013-52 e nº
53780.000145/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Monte Alegre/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.898-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056642/2012-71 e
53640.001458/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria da Vitoria , para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Santa Maria da Vitória/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.899-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055761/2011-26 e nº
53830.002973/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
Outubro de 2011, a autorização outorgada à Associação Prestadora de
Serviços à Comunidade Miguelopolense, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Miguelópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.900-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº
53820.000597/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de de-
zembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comu-
nitária Amigos de Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1940340 e o código
CRC 9B74A25C.

Referência: Processo nº 53000.046269/2012-41 SEI nº 1940340
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30685/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ ARISTIDES SOUSA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Forquilha
Rua São Francisco, s. nº, Centro
�62.115-000 / Forquilha – CE
�CNPJ n° 01.917.488/0001-89
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.046269/2012-41.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA - SENHOR ANTÔNIO FERREIRA
GOMES MARTINS, sediada em Forquilha – CE, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 24/12/2012, conforme Portaria nº 1.893, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 
(cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional
acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial
da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às 16:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2029757 e o código
CRC FD71A4FD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30685/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.046269/2012-41 - Nº SEI: 2029757
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EM nº 00890/2017 MCTIC 
  

Brasília, 13 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.046269/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Forquilha/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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